
Lei Municipal n.° 245 de 27 de abril de 2015 

"Dispõe sobre a Política Municipal de atendimento dos 
Direitos da Criança e do Adolescente no Município de 
Monsenhor Hipólito — PI, sobre o Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, o 
Conselho Tutelar; revogam os dispositivos das Leis n.° 
53 de 27 de outubro de 1990; Lei n.° 88 de 14 de junho 
de 1997; Lei n.° 113 de 13 de maio de 2000; Lei n.° 147 
de 25 de fevereiro de 2005; Lei n.° 178 de 09 de 
novembro de 2007; e, Lei n.° 182 de 15 de março de 
2008; e dá outras providências." 

O Pnfeito Municipal de Monsenhor Hipálito, Estado do Piauí: 

Faço sab3r que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° — Nos termos da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
aprova o Est, tulo c1;1 Criança e do Adolescente, esta Lei dispõe sobre a política 
municipal de ,tendirner to dos direitos da criança e do adolescente do Município de 
Monsenhor Hipó ito e eEitabelece normas gerais para a sua adequada aplicação. 

Art. 2° — i) atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito 
municipal, far-se á através de: 

I - PolP ces sc r,iais básicas de educação, saúde, recreação, esporte, cultura, 
lazer, profissiy náização e outras que assegurem o desenvolvimento físico, mental, 
moral, espiritual (.3 scr,iE I da criança e do adolescente, em condições de liberdade e 
dignidade, 

II — Políticas programas de assistencial social, em caráter supletivo, para 
aqueles que dek) necessitem; 

III — Serv ;os especiais nos termos do artigo 87, incisos III, IV e V. da Lei 
Federal n.° 8.G6U/90. 

§ 1° — C Município de Monsenhor Hipólito destinará recursos e espaços 
públicos para pngranEções culturais, esportivas e de lazer voltadas para a criança 
e o adolescente; 

§ 2° - Para efeitos desta Lei, se considerar-se-á criança e adolescente o 
definido no ar,. 2') da LEi Federal 8,069/90. 

Art. 3° - à'" o orçãos da política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente: 
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I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II Cor.seto - ut,dar; 

III -Todas as Geeretarias Municipais que atuam direta ou indiretamente com a 
promoção, efetiv Ação e garantia dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 4° - C Muric;pio de Monsenhor Hipólito criará programas e serviços a que 
aludem os inci:...os l a III, do artigo 2° desta Lei, quando necessário poderá 
estabelecer ccnsórci(..,s intermunicipal para o atendimento regionalizado, instituídos e 
mantidos por er tidales governamentais e não governamentais de atendimento, 
mediante prétAa autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

§1°- Os progromas destinados a atender o disposto nos artigos 101 e 102 da 
Lei Federal 8.06W90 io que couber ao município serão classificados: 

a) De pi otnã(; 

b) Soci:teducaiiv(s. 

§ 2° - Os ervi;os especiais visam: 

a) A prelenção e atendimento médico e psicológico às vítimas de 
neg géncie„ maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

b) Identificaçã3 e localização de crianças, adolescentes, pais e responsáveis 
desavrecido ;; 

c) Prote0o jurícico-social. 

Capítulo II 

DO CONSELE0 MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Seção I 

!:)a Cor 3tituição e Composição do Conselho Municipal 

Art. 50 - Fic mantido o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adote scente de Monsenhor Hipólito, já criado e instalado, órgão 
deliberativo, ,::ontrolador e fiscalizador das ações da política de promoção dos 
direitos da nea e do adolescente, em todos os níveis. 
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Art. 6° — O Con3elho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
vinculado à S(cretaria oe Assistência Social deste Município, será constituído por 08 
(oito) membros, cornocsto paritariamente pelas instituições governamentais e não 
governamentais. 

§ 1° — A ndicação dos representantes do Poder Público Municipal deverá 
atender às seçuintes regras: 

a) a designar ãe dar-se-á pelo Chefe do Executivo Municipal, no prazo 
máximo de 3C (tinta) dias após a sua posse; 

b) observada a eatrutura administrativa do município, deverão ser designados, 
prioritariamente, representantes dos setores responsáveis pelas políticas públicas 
básicas (assic.,;tência social, educação, saúde e desporto), direitos humanos e 
finanças e planejame ito; 

c) para cada t tu ar deverá ser indicado um suplente, que substituirá aquele 
em caso de a Js ricia eu impedimento, de acordo com o que dispuser o regimento 
interno do CMDCA; 

d) o exercício da função de conselheiro, titular ou suplente, requer 
disponibilidade p 3ra o efetivo desempenho de suas funções, em razão do interesse 
público e da :,1-iorjade absoluta assegurada aos direitos da criança e do 
adolescente; 

e) o ma noato do representante governamental no CMDCA está condicionado 
a manifestação expressa contida no ato designatório da autoridade competente; 

f) o afastamento dos representantes do governo municipal junto ao CMDCA 
deverá ser prev emente comunicado e justificado para que não haja prejuízo das 
atividades do conselho, cabendo a autoridade competente designar o novo 
conselheiro gevernanental no prazo máximo da assembleia ordinária subsequente 
ao afastamen .D do cern elheiro. 

§ 2° — A orçjanizações da sociedade civil interessadas em comporem o 
Conselho Munic pai cie Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, habilitar-
se-ão junto à camissã o especialmente designada pelo CMDCA deste município, 
comprovando dccumentalmente suas atividades há pelo menos 01 (um) ano de 
funcionamente, indiciando seus representantes titular e suplente, devendo atender às 
seguintes regas: 

a) A eleição das organizações representativas da sociedade civil interessadas 
em interagir o CMDCA ,:ar-se-à em assembleia específica convocada para este fim, 
realizada pelo Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deste município fiscalizada pelo Ministério Público; 

b) a n3presentação da sociedade civil no CMDCA, diferentemente da 
representação governamental, não poderá ser previamente estabelecida, devendo 
submeter-se per xlici3mente a processo democrático de escolha; 

c) para cada 1:ituiar deverá ser indicado um suplente, que substituirá aquele 
em caso de ausància ou impedimento, de acordo com o que dispuser o regimento 
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• 
• 
• interno do CMDCA; 

• 
• d) o CMD:A deverá instaurar o processo de escolha dos representantes não 

governamentais até 30 (sessenta) dias antes do término do mandato, designando 
• uma comissãe eireitoi a! iaompcsta por conselheiros representantes da sociedade civil 
• para organiza e -ealr.a processo eleitoral; 
• 
• e) o mandato no CMDCA será de 02 (dois) anos e pertencerá a organização 

da sociedade cv11, qt..e indicará um de seus membros para atuar como seu 
• representante; 
• 
• f) os rapresertantes da sociedade civil organizada serão empossados no 

• prazo máxima de 3( (trinta) dias após a proclamação do resultado da respectiva 
eleição, com a publta9ão dos nomes das organizações e dos seus respectivos 

• representantes &eitos, titulares e suplentes; 
• 
• g) eventual st., bstituição dos representantes das organizações da sociedade 

• civil no CMDCA deverá ser previamente comunicada e justificada para que não 
cause prejuízo aigum às atividades do conselho; 

• 
• h) é vaiada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência do 
• poder público ia proi:esso de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao 

• CMDCA. 

§ 3° - Os conseheiros representantes das entidades da sociedade civii e do 
• Poder Executivo serro nomeados para um mandato de 02 (dois) anos por Decreto 
• do representant€ do E.xecutivo Municipal. 

• 
§ 40 - iks entidades da sociedade civil poderão ser reconduzidas por igual 

• período, observando o mesmo processo previsto neste artigo, devendo o novo 
olek processo ser cenvoi;ario com a antecedência mínima de 90 (noventa) dias do 

término do mancato em vigência. 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

e 
• 
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§ 50 - Nãe poc ará compor o CMDCA deste município na forma deste artigo, a 
autoridade judiciária, legislativa, representante do Ministério Público, da Defensoria 
Pública com atuação na área da criança e do adolescente ou em exercício no foro 
regional, bem oma integrantes de Conselhos de Políticas Públicas básica, 
Conselheiros 'ftrelars, representante de órgão de outras esferas governamentais e 
representantes ciue iaxerçam simultaneamente cargo ou função comissionada de 
órgão governam )r-ital e de direção em organização da sociedade civil. 

§ 60 - É v,xlacia indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência 
do Poder Público sc Pre o processo de eleição das instituições da sociedade civil 
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deste 
município. 

§ — A função do conselheiro municipal será considerada serviço público 
relevante, serde seu exercício prioritário e justificadas as ausências a quaisquer 
outros serviços, luaudo determinadas pelo comparecimento a sessões do CMDCA 
ou pela participaaão em diligências autorizadas por este. 

§ 8° — ,',/; membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente no recc berão qualquer remuneração pela sua participação neste. 

§9° - Cs men bros da Comissão serão obrigatoriamente representantes de 
entidades nãc governamentais, preferencialmente que não esteja concorrendo à 
vaga do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deste 
município. 

§100 - Os conselheiros titulares e suplentes, dos órgãos públicos municipais 
serão nomealoi po - livre escolha do Prefeito ou indicados pelos titulares das 
pastas, podendo ser dedituídos a qualquer tempo. 

§ 11°- De -der:1c, mandato o conselheiro que: 

a) se ausentar injustificadamente em 03 (três) sessões consecutivas ou em 05 
(cinco) alternadas;, no mesmo mandato; 

b) for condenado por sentença transitada em julgado, por crime ou 
contravenção )erial; 

c) for leterm nada a suspensão cautelar de dirigente da entidade, de 
conformidade cem o a ligo 191, parágrafo único, da Lei n° 8.069/90, ou aplicada 
alguma das san(ões previstas no artigo 197, da Lei n° 8.069/90, após procedimento 
de apuração de irregularidade cometida em entidade de atendimento, nos termos 
dos artigos 191 e 19'd, do mesmo diploma legal; 

d) for ::onstatadi a prática de ato incompatível com a função ou com os 
princípios quE regem a administração pública, estabelecidos no artigo 4°, da Lei n° 
8.429/92. 

§ 12° - A cassação do mandato dos representantes do Governo e das 
organizações da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescentf , em qualquer hipótese, demandará a instauração de procedimento 
administrativo específico, com a garantia do contraditório e da ampla defesa, 
devendo a decitão ;er tomada por maioria absoluta de votos dos integrantes do 
CMDCA. 

Seção II 

Da Estrutura Básica do Conselho Municipal 

Art. 70 - O Cor selha Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
escolherá en-re seus pares, respeitando alternadamente a origem de suas 
representações, os integrantes dos seguintes cargos: 

I - Presidente: 

II - Vice-vesic ente; 

III - 10 ',3eo,retaric, 
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IV — 2° se:Tetálo. 

§ 1° — Na 3scojha dos conselheiros para os cargos referidos neste artigo, será 
exigida a presen;:a de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do órgão. 

§ 2° — D regi' nento interno definirá as competências das funções referidas 
neste artigo. 

Art. 8 - A Administração Pública Municipal deverá fornecer recursos 
humanos e estri cura técnica, administrativa e institucional necessários ao adequado 
e ininterrupto fu lcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, dertendo, para tanto, instituir dotação orçamentária específica que não 
onere o Fundo Munirpal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1° - dotação orçamentária a que se refere o "caput" deste artigo deverá 
contemplar 0E, reours )s necessários ao custeio das atividades desempenhadas pelo 
Conselho Muriic oal dos Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive despesas 
com capacitaçãc dos cc nselheiros municipais. 

§ 2° — O CM DCA deverá contar com espaço físico adequado e recursos 
materiais e humanos necessários ao bom desempenho de suas funções. 

Seção III 

Das Atribuições do Conselho Municipal 

Art. 9° — Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
compete, privltivamente, o controle da criação de quaisquer projetos ou programas 
no município, oo iniciaiva pública ou privada, que tenham como objetivo assegurar 
direitos, garantindo a proteção integral a infância e a juventude neste município, bem 
como o efetivo respedo ao princípio da prioridade absoluta a criança e ao 
adolescente. 

Art. 10° —A concessão, pelo poder público, de qualquer subvenção ou auxílio 
a entidades c,Je, de qualquer modo, tenham, por objetivo a proteção, promoção e 
defesa dos ciireitos ia criança e do adolescente, deverá estar condicionada ao 
cadastramenb prévio ia entidade junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Acioles:;ei te de que trata este capítulo e a respectiva escrituração da 
verba junto ao ndc Municipal. 

Art. 11° — As resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente só terào validade quando aprovadas pela maioria absoluta dos 
membros precerdes na sessão deliberativa e após sua publicação no Diário Oficial 
do Município ela] órão oficial de imprensa do município. 

§1° — O CiADCA deverá encaminhar uma cópia de suas resoluções ao Juiz da 
Infância e Ju\,emude à Promotoria de Justiça com atribuição na defesa dos direitos 
da criança e do ;dolescente, bem como ao Conselho Tutelar. 

§ 2° As assembleias mensais do Conselho deverão ser convocadas com a 
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ordem do dia, no mín mo 05 (cinco) dias antes de sua realização. 

Art. 12" — IDE te ainda ao CMDCA: 

I — prol: ot alte -ações na legislação em vigor e nos critérios adotados para o 
atendimento a cr ança e ao adolescente, sempre que necessário; 

II — assessorar o Poder Executivo Municipal na definição de dotação 
orçamentária a E,er desjnada a execução das políticas sociais de que trata o artigo 
2' desta Lei; 

III — delnlr a ;:mi;tica de administração e aplicação dos recursos financeiros 
que venham constituir e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
em cada exercic D; 

IV — difundir e divulgar amplamente a política municipal destinada a criança e 
ao adolescente; 

V - vonove r capacitação dos técnicos e educadores envolvidos no 
atendimento (t irem a eliAnça e ao adolescente, com o objetivo de difundir e reavaliar 
as políticas pCblieas ociais básicas; 

VI — enca linhar e acompanhar, junto aos órgãos competentes, denúncias de 
todas as forma de negligência, omissão, discriminação, exclusão, exploração, 
violência, crueldade e opressão contra a criança e o adolescente, controlando o 
encaminhamento da medidas necessárias a sua apuração; 

VII — eietuar c registro das entidades governamentais e não governamentais, 
em sua base territorial, que prestam atendimento a crianças, adolescentes e suas 
respectivas famílias, executando os programas a que se refere o artigo 90, § 1°, e, 
no que couber, is medidas previstas nos artigos 101, 112 e 129, todos da Lei n° 
8.069/90; 

VIII — efetuai a inscrição dos programas de atendimento a crianças, 
adolescentes e L;uw respectivas famílias que estejam em execução na sua base 
territorial por ent dades .jovernamentais e não governamentais; 

IX — manter .ntercâmbio com entidades federais, estaduais e municipais 
congêneres com outras, que atuem na proteção, promoção e defesa dos direitos da 
criança e do adclescente; 

X — incenàvar e apoiar campanhas promocionais e de conscientização dos 
direitos da cri; ma e 'Io adolescente; 

XI — cobrar dc Conselho Tutelar a supervisão do atendimento oferecido em 
delegacias espe:;ializac as de polícia, entidades de abrigo e de internação e demais 
instituições públieas eu privadas: 

XII — proppr mbelficações nas estruturas dos sistemas municipais que visam a 
proteção, prorno Ao e defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

XIII — elaborar ::•eu regimento interno, que deverá ser aprovado por pelo 



menos 2/3 (doi te;çcs) de seus membros, prevendo, dentre outros, os itens 
indicados no adilo 14, da Resolução n° 105/2005, do Conanda, atendendo também 
as disposições desta Lei. 

XIV — dar posse aos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, pata ,D mandato sucessivo; 

XV — egulan ientar, organizar e coordenar o processo de escolha dos 
conselheiros iutelare s, seguindo as determinações da Lei n.a 8.069/90, com as 
alterações inserilas ;:)eA Lei 12.696/2012, da Resolução n.° 170/2014 do Conanda, 
designando entre seus membros a criação de Comissão Especial responsável pela 
realização do referido peito,

XVI — c pnvocair o suplente no caso de vacância ou afastamento do cargo de 
conselheiro tl celar, nos termos desta Lei, aplicando-se subsidiariamente o estatuto 
do servidor pCioli o mun,cipal; 

XVII — ir taurar sindicância para apurar eventual falta grave cometida por 
conselheiro tutelar nc exercício de suas funções, observando a legislação municipal 
pertinente ao processo de sindicância ou administrativo/disciplinar, de acordo com a 
Resolução n° 13)/20 0 do Conanda. 

§ 10 — D 3xer íc.io das competências descritas nos incisos VII e \Ali, deste 
artigo, deverá atonde as seguintes regras: 

a) o CiVlEiCA deverá realizar periodicamente, a cada 04 (quatro) anos, no 
máximo, o recadasIrainento das entidades, reavaliando o cabimento de sua 
renovação, nos termos Jo artigo 91, § 2°, da Lei ri° 8.069/90; 

b) o CNILY;A deverá expedir resolução indicando a relação de documentos a 
serem fornecidcY; pe2 entidade para fins de registro, considerando o disposto no 
artigo 91, da L& n° k .039/90, os quais deverão visar, exclusivamente, comprovar a 
capacidade da (aitidad 2• de garantir a política de atendimento compatível com os 
princípios do EC ,À, 

c) será negado registro a entidade, nas hipóteses relacionadas no artigo 91, § 
1°, da Lei n° 8.0(9/90, e em outras situações definidas em resolução do CMDCA; 

d) será negado registro e inscrição do programa que não respeitar os 
princípios estabalecidos pela Lei n° 8,069/90, ou que seja incompatível com a 
política de prc -noção dos direitos da criança e do adolescente traçada pelo CMDCA; 

e) o CMC CA não concederá registro para funcionamento de entidades nem 
inscrição de prc jrar ias que desenvolvam somente atendimento em modalidades 
educacionais for nais de educação infantil, ensino fundamental e médio; 

f) verifi .acia a ocprrência de alguma das hipóteses das alíneas de "c" a "e", a 
qualquer mo lento poderá ser cassado o registro concedido a entidade ou 
programa, conunica ido-se o fato a autoridade judiciária, ao Ministério Público e ao 
Conselho Tutela , 

g) caso a gurra entidade ou programa esteja comprovadamente atendendo 
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crianças ou adolescentes sem o devido registro no CMDCA, deverá o fato ser levado 
de imediato ao donhecimento da autoridade judiciária, do Ministério Público e do 
Conselho Tutelai para a tomada das medidas cabíveis, na forma do ECA; 

h) o Cl\ IDGA effledirá ato próprio dando publicidade ao registro das entidades 
e programas Chll( preencherem os requisitos exigidos, sem prejuízo de sua imediata 
comunicação ao Juízo da Infância e da Juventude e ao Conselho Tutelar, conforme 
previsto nos artiçios 93, parágrafo único, e 91, "caput", da Lei n° 8.069/90. 

i) CMD:..A deverá realizar periodicamente, a cada 02 (dois) anos, no máximo, 
o recadastrame .ito dos programas em execução, constituindo-se critérios para 
renovação da autorização de funcionamento aqueles previstos nos incisos do § 30, 
do artigo 90, ca '.ei n" 8 069/90. 

§ 2° - C Codselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deste município, como órgão público, na consecução de suas 
atividades adota á os; piincípios da administração pública constantes do artigo 37 da 
Constituição Fe.ceral. 

Capítulo III 

DO FUNDO N UNI:;IPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 'V:» Fica mantido o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e este Mdn ípio, gerido pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 
da Criança e de Adole scente, com esteio nos arts. 165 da Constituição Federal, 
71,72,73 e 73 do Lei Federal n.° 4.320/64 e 88, 154, 214 e 260 da Lei Federal n.° 
8.069/90 (Estati.m da Criança e do Adolescente) e suas alterações com recursos 
destinados ao atendimento aos direitos das crianças e adolescentes assim 
constituídos: 

I — pela dotaç o consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas 
adicionais que a eei ie.. estabelecer no decurso de cada exercício; 

II — doação de pessoas físicas e jurídicas, conforme disposto no artigo 260, da 
Lei n° 8.069/90; 

III — voes provenientes das multas previstas no artigo 214, da Lei n° 
8.069/90, e eriundas das infrações descritas nos artigos 228 e 258, do referido 
Estatuto, be i cor io eventualmente de condenações advindas de delitos 
enquadrados na Lei ri° !:.4.099/95; 

IV — tranererência de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e 
Estadual da Criança e c o Adolescente; 

V — doaçi;es, auxílios e contribuições, transferências de entidades nacionais, 
internacionais, g wernarnentais e não governamentais; 

VI — preclutos ie aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a 
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legislação em i/ipr; 

VII — rec írsoiii ,Àdvindos de convênios, acordos e contratos firmados no 
Município e instituiçües privadas e públicas, nacionais e internacionais, federais, 
estaduais e mun cipa;s; 

VIII — o ituis r€ ursos que porventura lhe forem destinados. 

Parágntfc. Únicc— Nas hipóteses do inciso II deste artigo, tanto as pessoas 
físicas quanto zis jurícicas poderão indicar a entidade ou projeto que desejam 
auxiliar com sua doçes ao fundo, cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do idolescente estabelecer os requisitos e percentuais que serão 
repassados, via .esoliação. 

Art. 131_ Osi3cursos do FMDCA não podem ser utilizados: 

— paia mar uhnção dos órgãos públicos encarregados da proteção e 
atendimento da oriar ;a; e adolescentes, aí compreendidos os Conselhos Tutelares 
e o próprio Cor3elho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o que 
deverá ficar a cArgo do orçamento das secretarias e/ou departamentos aos quais 
aqueles estão admim strativamente vinculados; 

pa a manutenção das entidades não governamentais de atendimento a 
crianças e ar ol nce ites, por força do disposto no art. 90, da Lei n° 8.069/90, 
podendo ser ciestioacos apena soas programas de atendimento por elas 
desenvolvidos ros n °Ides desta Lei; 

III — para o custeio das políticas básicas a cargo do Poder Público. 

Art. 14° - J Pider Executivo Municipal regulamentará o Fundo Municipal dos 
Direitos da Cr'arça e do Adolescente através de decreto 

Parágutfci - O FMDCA não possui personalidade jurídica própria, 
devendo ser eçiistra:lo com o mesmo CNPJ do Município, mas com identificação 
própria, especifi,iada rw variação final do número, salvo se já instalado com CNPJ 
próprio. 

Art 15(' - Fica instituído o Grupo Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adclesonte deste Município, composto paritariamente dentre seus 
membros. 

Parágrafc ÚrÉcci — O Grupo Gestor contará com o suporte técnico necessário 
à consecução dE sua; atribuições conforme o disposto no art. 8' desta Lei. 

Art. 16° - ornoete ao Grupo Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adclescente deste Município: 

I — Registar oii; r. i,cursos orçamentários próprios do município ou a ele 
transferidos p Estt,cici, pela União ou por entidades privadas em benefício de 
crianças e ad,:lesceroeso 

II -- Regis. car os ,ecursos captados pelo município, através de convênios ou 
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por doações ao 1undc ; 

III — Manter o controle escriturai das aplicações financeiras levadas a efeito no 
município, no: , te -mo:; das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Pdolescenie e normas correlatas. 

Art. 17`) - recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente seno arlicados segundo deliberação do Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos da (:rianoa e do Adolescente 

Capítulo IV 

DO CONSELHO TUTELAR 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 18° -- Fiva mantido o Conselho Tutelar do Município de Monsenhor 
Hipólito já criado e instalado, órgão permanente, autônomo e não jurisdicional, 
encarregado peKi sa;iedade de desempenhar funções administrativas direcionadas 
ao cumprimento ,:los direitos da criança e do adolescente. 

§ 1° — Enquano :)rgão público autônomo, no desempenho de suas atribuições 
legais, o Cori ;e qo Tutelar não se subordina aos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais, ao Poder J1 diciário ou ao Ministério Público. 

§ 2° - Caca Cr..ns.elho Tutelar órgão integrante da administração pública local, 
será composto) 1 ,or C5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para um 
mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução por igual período, mediante 
novo processo le escolha. (art. 132 do ECA, conforme redação dada pela Lei 
12.696/2012). 

§ 3° - C processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 
data unificada cn todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. 

§ 4° — A recond uçã o , permitida por urna única vez, consiste no direito do 
conselheiro tutelar le concorrer ao mandato subsequente, em igualdade de 
condições com os der, iais pretendentes, submetendo-se ao mesmo processo de 
escolha pela sociedade, inclusive a realização de prova de conhecimentos 
específicos, vAada ciutdquer outra forma de recondução. 

§ 5° - O cory;eilleiro tutelar titular que tiver exercido o cargo por período 
consecutivo sulmrior a um mandato e meio não poderá participar do processo de 
escolha subsequente. 
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§ 6° — dssibildade de uma única recondução abrange todo o território do 
Município, ser do vedado concorrer a um terceiro mandato consecutivo ainda que 
para o outro c:)n: elhc, tutelar existente no mesmo Município. 

§ 7° — Se'ão escolhidos no mesmo pleito para o Conselho Tutelar o número 
mínimo de 05 (cinco) suplentes. 

§ 8° - C:msicerada a extensão do trabalho e o caráter permanente do 
Conselho Tutela', a flndão de conselheiro tutelar exige dedicação exclusiva, vedado 
o exercício concomiU.nt3 de qualquer outra atividade pública ou privada, observando 
o que detem- na o atido 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal e artigo 38 
da Resolução n." 17C12014. 

§ 9° - O exerc cio efetivo da função de conselheiro tutelar constituirá serviço 
público relevalte e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

Art. 19 — Os oonselheiros tutelares serão escolhidos por votação facultativa, 
direta e sec. eta dcs. cidadãos e cidadãs deste Município, com procedimento 
estabelecido rie, :a Lei, -ealizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança c.: cio Adolescente deste Município e fiscalizado pelo Ministério 
Público. 

§ 1° — Polerão votar todos os cidadãos maiores de 16 anos de idade deste 
Município, insdritos como eleitores junto à justiça eleitoral. 

§ 2° — e it-) apto a participar do processo de escolha votará em apenas 
01 (um) candlato, constante da cédula, sendo nula a cédula que contiver mais de 
um nome assin ado ou que tenha qualquer tipo de inscrição que possa identificar o 
eleitor. 

Art. 20° — O processo de escolha para Conselheiro Tutelar ocorrerá com o 
número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

§1° - Casa o nú nero de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o 
CMDCA pode -á suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 
inscrição de noas oandidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos 
conselheiros ao érmJnc do mandato em curso. 

§ 2° - O ç rocesso de escolha dos conselheiros tutelares será regulamentado 
em resolução expecfnla pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança 
e do Adolesce nt; de>te Município, na forma desta Lei sem prejuízo no disposto na 
legislação 8.09,'90 (.Esatuto da Criança e do Adolescente). 

Seção II 

Dos Requisitos e do Registro das Candidaturas 

Art. 21" A cai- Jidatura é Individual e sem vinculação a partidos políticos, 
sendo vedada a t'ormaçáo de chapas agrupando candidatos. 
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Art. 22° — ornente poderão concorrer ao pleito os candidatos que 
preencherem, atá o encerramento das inscrições, os seguintes requisitos: 

I — reconhi;cida idoneidade moral; 

II — idade ,5uperiu a 21 (vinte e um) anos; 

III — residi,: no rrwnicípio há mais de 02 (dois) anos; 

IV — comp:ova;?ão de escolaridade de no mínimo, ensino médio completo; 

V — no gozo dos direitos políticos; 

VI nã.:, ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em julgado, nos 
termos do adilo 129 dv Lei n° 8.069/90; 

VII - não t3r sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar no 
período vigente; 

VIII - não ,-;xer;e mandato político; 

IX — esta: no pLeno gozo das aptidões física e mental para o exercício do 
cargo de cone.elheiro krelar; 

X — expei lência nas áreas da promoção, proteção e defesa dos direitos da 
criança e do acolescente de no mínimo 01 (um) ano, comprovada através de 
declaração emitida por entidades governamentais e não governamentais 
devidamente egistradas no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescen deste Município; 

XI — ter aprow;çã 3 em avaliação com questões de múltipla escolha, de caráter 
eliminatório, refe -ente ao conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente e 
outras estabeleo,das em resolução pertinente, com nota para aprovação igual ou 
superior a 7,0 (3ete;, elaborada e aplicada sob a responsabilidade da comissão 
especial prevista nesta Lei. 

§1° - iloncid;de moral será comprovada através da apresentação de 
certidão negaAnt da jusjça criminal estadual. 

§ 2° — A pealizaçao da prova mencionada no parágrafo anterior bem como os 
respectivos crité ios e aprovação, ficará a cargo do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Lkdok3seente, que regulamentará através de resolução. 

Art. 2a° — O regulamento da eleição e o Edital de Convocação serão 
publicados com .linte;;eclência de 06 (seis) meses do término dos mandatos e de 30 
(trinta) dias do dia do pl fito. 

Parágnác Únicci - No regulamento e no edital deverão constar, dentre outras 
disposições: o calendái io com as datas e os prazos para registro de candidaturas, 
impugnações e "ecursos, e as regras atinentes à propaganda eleitoral, ao processo 
de votação, apu'ação, 3rociamação do resultado, bem como à diplomação e posse 
dos eleitos. 
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Art. 24'' • A ré .candidatura deve ser registrada no prazo de 03 (meses) 
meses antes dcl pleito mediante apresentação de requerimento endereçado ao 
Conselho Mu -iicipal Direitos da Criança e do Adolescente, acompanhado de 
prova do preenclimento dos requisitos estabelecidos no "caput", do artigo 22, desta 
Lei. 

Art. 2f,' - O pedido de registro da pré-candidatura será autuado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, via de sua secretaria, 
que fará a pw)licaçãa dos nomes dos pré-candidatos, a fim de que, no prazo de 05 
(cinco) dias, ,:oritades lia publicação, seja apresentada impugnação por qualquer 
munícipe, se fiou íer nteresse. 

Parágrafe Único - Vencido o prazo serão abertas vistas ao representante do 
Ministério Públic:) para .3ventua1 impugnação, no prazo de 03 (três) dias, decidindo o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em igual prazo. 

Art. 26'' - Das chcisões relativas às impugnações, caberá recurso ao próprio 
Conselho Mur icioai cos. Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 03 (três) 
dias, a contar ,ia publicação das mesmas. 

Art. 27° - Vencida a fase de impugnação, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Ade escente mandará publicar editai que será afixado em local de 
costume e de li re trânsito, contendo os nomes de todos os candidatos habilitados 
ao pleito, info no mesmo ato, odiada realização da prova de conhecimentos 
específicos, que dev( •rá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

§ 1° - i.esui :aio da prova de conhecimentos específicos será publicado, a 
fim de que, no r razc de 05 (cinco) dias, contados da publicação, seja apresentada 
impugnação por qualluer dos pré-candidatos, se houver interesse 

§ 2° - Vencida a fase de impugnação quanto à prova de conhecimentos 
específicos, d Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
mandará publ,aai edilal com os nomes dos candidatos habilitados ao pleito. 

Seção III 

Da Realização do Pleito 

Art. 28" - D procsso de escolha será convocado pelo Conselho Municipal de 
Defesa dos Dinitos da Criança e do Adolescente, mediante edital publicado na 
imprensa local ou outro meio de divulgação, 06 (seis) meses antes do término do 
mandato dos ME libr:)S do Conselho Tutelar. 

Art. 29° - É \,edada qualquer propaganda por meio de anúncios luminosos, 
faixas, cartazes .iu inscrições em qualquer local público ou privado. 

§ 1° — d vulgaç)..io das candidaturas será permitida através da distribuição de 
impressos, ir iicandi c nome do candidato bern como suas características e 
propostas, senco eloressamente vedada sua afixação em prédios públicos ou 
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particulares. 

§ 20 — É vedada a propaganda feita através de camisetas, bonés e outros 
meios semelhartes, bem corno por alto falante ou assemelhados fixos ou em 
veículos. 

§ 3° — O período lícito de propaganda terá início a partir da data em que forem 
homologadas as candic aturas, encerrando-se 02 (dois) dias antes da data marcada 
para o pleito. 

§ 4° — No dia da votação é vedado qualquer tipo de propaganda, sujeitando-
se o candidato que promovê-la a cassação de seu registro de candidatura em 
procedimento a Durado perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescem. 

§ 5°- C caodidato poderá nomear 01 (um) fiscal de forma livre para cada local 
da votação. 

Art. 30° Nc processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 
vedado ao cn:fldaïj doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou 
vantagem pe:scal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor (art. 
139, § 3° do Es.atui.a da Criança e do Adolescente, conforme redação dada pela 
12.696/2012). 

Art. 31' No sendo eletrônica a votação, as cédulas eleitorais serão 
confeccionadas :,ela 3refeitura Municipal ou pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, medianta modelo previamente aprovado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criar , -;a e do Adolescente. 

§ 1° —is :éduiaf: de que trata este artigo serão rubricadas peio presidente do 
CMDCA e por uri membro da Comissão Organizadora. 

§ 2° — À ,:-édu.a conterá os nomes de todos os candidatos, cujo registro de 
candidatura tenha sido homologado, após aprovação em prova de conhecimentos 
específicos. 

Seção IV 

Da Prl)c arrn,çá o, Nomeação e Posse dos Conselheiros Tutelares 

Art. 32° — Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Ndo;escente proclamará c resultado da eleição, mandando publicar 
os nomes dos candiCatos eleitos e os sufrágios recebidos. 

§ 1° - Cs primeiros mais votados serão considerados eleitos, ficando os 
demais, pela ,:rdLmn ce ,Jotação, como suplentes. 

§ 2C - HwiencL) empate na votação, será considerado eleito o candidato com 
maior nota na pr:iva de conhecimentos específicos e na persistência o mais idoso. 
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• 

• 
• 
• § 30 - C resultado do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

• deverá ser pu nc Diário Oficial do Município ou meio equivalente. 

• 
§ 4° - ()s escStlidos serão nomeados e empossados pelo chefe do Poder 

• Executivo Muriopal, ;3través de Decreto. A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá 
• no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. 
• 
• § 50 - Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar 

na ordem de clatsificação com maior número de votos. 
• 
• § 6° - municipalidade garantirá a formação prévia dos Conselheiros 
• Tutelares, titu'ares e :;u¡lentes eleitos, antes de sua posse. 

• 
§ 7° - O k:MD 2,J, deste Município adotará medidas que garantam o número 

• igual ou superior a cilco suplentes escolhidos no processo de escolha dos membros 
• do Conselho TutAar. 
• 
• Art. 32:' • O Exercício da função de Conselheiro Tutelar no Município de 

• 
Monsenhor Hipólito constitui serviço público relevante e será remunerado 
mensalmente co.-ri cura 'tia a ser definida através de decreto executivo. 

• 
• Parágrafe Úncc — Sendo escolhido, servidor público municipal, estadual ou 
• federal, fica-lhe facultado, em caso de remuneração, optar pelos vencimentos e 

• vantagens de seu cargo, emprego ou função, vedada a acumulação de 
remuneração. 

• 
• Seção V 

• 
Dos Impedimentos dieb 
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II
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II
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II
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II
 I
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Art. 34 - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar, cônjuge ou 
companheira,: riesno que em união homoafetiva, ascendestes e descendentes, 
sogro e genro :.)u ror , irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, 
padrasto ou nraorasla enteado, ou seja, parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até 3 terceiro grau. 

Parágrafe Único — Estende-se o impedimento de conselheiro tutelar, na 
forma deste an go, em relação à autoridade judiciária e ao representante do 
Ministério Public.) com atuação na Justiça da Infância e da juventude, em exercício 
na comarca. 

Seção VI 

Das iktrik)uições e do Funcionamento do Conselho Tutelar 

Art. 35' - :,on'pete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes da 
Lei Federal r .° 8.0:E;9):90, obedecendo aos princípios da administração pública, 
conforme o d. sp:)sto nt art. 37 da Constituição Federal, devendo receber petições, 
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denúncias, represenlaç ies ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos 
direitos assegur dos às crianças e adolescentes, dando-lhes o encaminhamento 
devido. 

Art. 36° — São atribuições do Conselho Tutelar: 

I — aterder as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 
e 105, aplicand:) as. medidas previstas no artigo 101, I a VII, todos da Lei n° 
8.069/90. 

II — atender e acompanhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas 
previstas no artigo 129, I a VII, do mesmo estatuto. 

III — pre-nover i3 execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas da saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e : •:;egurança; 

b) represntar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 
injustificado de suas deliberações. 

IV — encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra os direitos da criança ou do adolescente. 

V — enean inhur a autoridade judiciária os casos de sua competência. 
VI — providenciai a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no artigo 101, dei a VI, para o adolescente autor de ato infracional. 

VII — exoedir rutificações. 

VIII — ríquisita c3rtidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 
quando necessário. 

IX — assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 
orçamentária pa:a planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente. 

X — representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos 
direitos previsloF no irtgo 220, § 30, inciso II, da Constituição Federal. 

XI — repni!sen ar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou 
suspensão do poder l'amiliar; 

XII — elaJora; o seu regimento interno, que deverá ser aprovado por maioria 
absoluta, atendendo às disposições desta Lei (Resolução n° 75/2001, do Conanda). 

§ 1° — NE del.: is(es do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas por 
autoridade judiciária mediante provocação da parte interessada ou do representante 
do Ministério Público 

§ 2° — A autoridade do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção 
deve ser entend ,da Cor110 a função de tomar providências, em nome da sociedade e 
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fundada no arde lamnio jurídico, para que cesse a ameaça ou violação dos direitos 
da criança e do adolescente. 

Art. 37 — O Con:;elho Tutelar funcionará em local de fácil acesso para melhor 
atendimento È pcpul .ção. 

§ 1° - A sede do 'Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico e instalações 
que permitam adecuado desempenho das atribuições e competências dos 
conselheiros e o acolniriento digno ao púbiico, contendo, no mínimo: 

I - plack' ir dicalva da sede do Conselho; 

II - sala re;ervid; i para o atendimento e recepção ao público; 

III - sala reseR aca para o atendimento dos casos; 

IV - sala ft,seRacla para os serviços administrativos; e 

V - sais resen: acia para os Conselheiros Tutelares. 

§ 20 - r úmero de salas deverá atender a demanda, de modo a possibilitar 
atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e à intimidade das crianças 
e adolescentes E Len idos 

Art. 38' — O atendimento oferecido peio Conselho Tutelar será personalizado, 
mantendo-se iegistro das providências adotadas em cada caso e fazendo consignar 
em ata e em .iivo os encaminhamentos adotados. 

§ 1° — Os ;ons..ell eiras tutelares escolhidos trabalharão numa carga horária de 
40 horas sernalais. em escala de plantão diário, sem prejuízo de momentos 
semanais em forma de .:::olegiado, para o estudo dos casos e providências. 

§ 2° - Haverá lambem plantão, à distância, noturno e nos finais de semana e 
feriados, com escab a ser definida pelos conselheiros tutelares, aprovada pelo 
CMDCA. 

§ 30_ cescumprimento, injustificado, das regras do parágrafo anterior, bem 
como das previstas no respectivo regimento interno, acarretará a aplicação de 
sanções disciplir ares nos termos desta Lei bem como do regimento interno. 

Art. 39' - focles os membros do Conselho Tutelar serão submetidos à mesma 
carga horária semanal de trabalho, bem como aos mesmos períodos de plantão ou 
sobreaviso, s nc o ve lado qualquer tratamento desigual. 

Parágrafo Únicci - O disposto no caput não impede a divisão de tarefas entre 
os conselhein s, oan, fins de realização de diligências, atendimento descentralizado 
em comunidade. dis 'antes da sede, fiscalização de entidades, programas e outras 
atividades externas, sem prejuízo do caráter colegiada das decisões tomadas pelo 
Conselho. 

Art. 40 - As (13C sões do Conselho Tutelar serão tomadas pelo seu colegiada, 
conforme dispJs:n- o RE gimento Interno. 
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• 
• 

• § 1° - Ns medicas de caráter ernergencial, tornadas durante os plantões, 

• serão comunicacas io colegiado no primeiro dia útil subsequente, para ratificação 
ou retificação. • 

• § 2° - As di3cisões serão motivadas e comunicadas formalmente aos 
• interessados, rw-dial de documento escrito, no prazo máximo de quarenta e oito 

• horas, sem prajuzo de .,eu registro em arquivo próprio, na sede do Conselho. 

• § 3° - Se não lacalizado, o interessado será intimado através de publicação do 
• extrato da decis. ão r. a sede do Conselho Tutelar, admitindo-se outras formas de 
• publicação, de a •.:ordo com o disposto na legislação local. 

• 
• 

§ 40 - É ,;iaraatido ao Ministério Público e à autoridade judiciária o acesso 
irrestrito aos mg,strw do Conselho Tutelar, resguardado o sigilo perante terceiros. 

• 

• § 50 - Cs '.-lemais. interessados ou procuradores legalmente constituídos terão 
• acesso às ates das sessões deliberativas e registros do Conselho Tutelar que lhes 

• digam respeito, -essalvadas as informações que coloquem em risco a imagem ou a 
integridade física ou psaluica da criança ou adolescente, bem como a segurança de 

• terceiros. 
• 
• §6° - Pare os efeitos deste artigo, são considerados interessados os pais ou 

• responsável legai de ci iança ou adolescente atendido, bem como os destinatários 
das medidas íJ pl ,-;adas das requisições de serviço efetuadas. • 

• Art. 41' - É vedado ao Conselho Tutelar executar serviços e programas de 
• atendimento, os ciLais devem ser requisitados aos órgãos encarregados da 

• execução de pol ficas pjblicas. 

• Art. 42 - L;aba ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho Tutelar os 
• meios necessár os rara sistematização de informações relativas às demandas e 
• deficiências na (istru tira de atendimento à população de crianças e adolescentes, 

• tendo como base o ::.;is-çema de Informação para a Infância e Adolescência — SIPIA, 

• 
ou sistema equi\ 3 leme. 

• § 1° - O Conselho Tutelar encaminhará relatório trimestral ao Conselho dos 
• Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério Público e ao juiz da Vara da Infância 
Oh e da Juventude contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de suas 

atribuições, bam corno 3s demandas e deficiências na implementação das políticas 
públicas, de mcdo tJr: sejam definidas estratégias e deliberadas providências 

• necessárias para soli ici anar os problemas existentes. 

• 
• 

§ 2° - Cahe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e 

• adolescentes ccin wuação no município, auxiliar o Conselho Tutelar na coleta de 
dados e no encarnin`larnento das informações relativas às demandas e deficiências 

• das políticas laúl: Jica: ai) Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
• 
• § 30 - C abs ac Canselho dos Direitos da Criança e do Adolescente a definição 

• do plano de ir Iplantaaão do &PIA para o Conselho Tutelar. 

• Art. 430 — A Administração Pública Municipal deverá -fornecer recursos 
• 
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humanos e estri. :ura técnica, administrativa e institucional necessários ao adequado 
e ininterrupto luncior 3mento dos Conselhos Tutelares, devendo, para tanto, instituir 
dotação orçar . entáriá específica. 

Parágrsik Únice — A lei orçamentária municipal, a que se refere o "caput" 
deste artigo ceNnffá, en. programas de trabalho específicos, prever dotação para o 
custeio das at/JidadeA desempenhadas pelo Conselho Tutelar, inclusive: 

a) Espaço a deqt. ado para a sede do Conselho Tutelar, seja por meio de 
aquisição seja' p Jr locação, bem como sua manutenção; 

b) Custei( e mant.,:tenção com mobiliário, água, luz, telefone fixo e móvel, 
interne. cpmplta dores, fax e material de expediente; 

c) Formaçãc conlindada para os membros do Conselho Tutelar; 

d) Custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício de suas 
atribui0e , inc:usive diárias e transporte, quando necessário para 
deslocamento para outro município; 

e) Transp,Att.; adaq lado, permanente e exclusivo para o exercício da função, 
incluindo ua naniutenção e; 

o 
g) 

SegurançA da sede e de todo o seu patrimônio. 

Processo ;te a;colha dos membros do Conselno Tutelar. 

Seção VII 

Da Competência 

Art. 44° — N cd -npetência será determinada: 

I — pel domi,:;ílii, dos pais ou responsável; observada a divisão geográfica 
entre os con.ellos t'utelares do mesmo município, nos termos da resolução do 
CMDCA; 

II — pelo If.gar onde se encontre a criança ou adolescente, a falta dos pais ou 
responsável. 

§ 1° — No:: casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da 
ação ou omis!:ãc, ob'etvadas as regras de conexão, continência e prevenção. 

§ 2°—/'. e,:ecu :) das medidas poderá ser delegada a autoridade competente 
da residência dts p is ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que 
abrigar a criança ou aidclescente. 

Seção VIII 
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Da Vacância 

Art. 450 - vai:.ância do cargo de conselheiro tutelar decorrerá de: 

I — renúncia; 

II — posse em ;argo, emprego, função pública ou particular remunerada, 
incompatível cpn-, o 1-,)rz;Tio de funcionamento estabelecido nesta Lei; 

III — falecimenta do conselheiro; 

IV — destituição; 

V — impossibilidade do exercício da função; 

VI — co .,clenação por sentença transitado em julgado pela prática de crime 
que comprom,Ae a st.a loneidade moral. 

Art. 46° - )s Conselheiros Tutelares da Criança e do Adolescente serão 
substituídos pelcs suplentes nos seguintes casos: 

I — vacânc a dc, cargo; 

II — féri, , s lo ti r; 

III — licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias. 

§ 1°— O uplente, no efetivo exercício da função de Conselheiro Tutelar, terá 
os mesmos direi:os, ,,antagens e deveres do titular. 

§ 2° - Os ,:,•orK &loiros suplentes serão convocados de acordo com a ordem 
de votação e 'enebeiãc, remuneração proporcional aos dias que atuarem no órgão, 
sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e férias 
regulamentares, 

§ 30 - caso de inexistência de suplentes, caberá ao CMDCA realizar 
processo de esci)lha suplementar para o preenchimento das vagas. 

§ 40 - A lomalogação da candidatura de membros do Conselho Tutelar a 
cargos eletivc ceve ;mplicar em afastamento do mandato, por incompatibilidade 
com o exercício 'Ia função. 

Seção IX 

Dos Deveres 

Art. 47: - são ,ieleres do conselheiro tutelar: 

I — exerce com zelo e dedicação as suas atribuições; 
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II — ser leal às nstituições; 

III — obserlar as normas legais e regulamentares; 

IV — atenc er corri presteza ao público em gerai e ao Poder Público, prestando 
às inforiuçõeo requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo na forma da 
Lei; 

V — zelar vela conomia do material e conservação do patrimônio público; 

VI — manter corlduta compatível com a natureza da função que desempenha; 

VII — jurda, luando necessário, sigilo sobre assuntos de que tomar 
conhecimento: 

VIII - ser ssídoo e pontual; 

IX — tratar com ui banidade as pessoas. 

Seção X 

Dos Direitos 

Art. 48c -.tk remuneração do Conselheiro Tutelar será correspondente ao valor 
de um salário rfinime vigente no país. 

§ 1° ,1A remuneração fixada não gera relação de emprego com a 
municipalidade não pcdendo, em nenhuma hipótese e sob qualquer título ou 
pretexto, excedei a pertinente ao funcionalismo municipal de nível superior. 

§ 2° — S )rido eleito funcionário público municipal, fica-lhe facultado optar 
pelos vencimer tos e vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de 
vencimentos. 

§ 3° - neração do conselheiro tutelar, haverá descontos em favor do 
sistema previde iciár'o municipal quando se tratar de servidor do município; nos 
demais caso, fica o E:ecutivo Municipal obrigado a proceder ao recolhimento ao 
sistema previdericiárb junto ao INSS. 

§ 4° - Par 3 efeito de descontos no pagamento do conselheiro tutelar no que 
couber, aplica-se o p,e‘ilsto na legislação municipal para o servidor. 

§ 5° - Aos membros do Conselho Tutelar, apesar de não terem vínculo 
empregatício ;$:)in o ilunicípio de Monsenhor Hioólito — PI, será assegurado o direito 
a cobertura prv ierviária; gozo de férias anuais i-emuneradas, acrescidas de 1/3 do 
valor da remliera ;:ão mensal; licença maternidade; licença paternidade e 
gratificação nataina. (artigo 134 do Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme 
redação dada pela L i  2.696/2012) 
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§ 6° — Ao:; membros do Conselho Tutelar também será assegurado o direito 
de licença para tratamento de saúde, na forma e de acordo com os ditames do 
estatuto do servidor público municipal, aplicado no que couber e naquilo que não 
dispuser confiadamente esta Lei. 

§ 7° - O Conselheiro que se desvincular do Conselho Tutelar perceberá sua 
gratificação natalina proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a 
remuneração do mês de afastamento. 

§ 8° — A conce3são de licença remunerada não poderá ser dada a mais de 02 
(dois) conselheins no mesmo período. 

§ 9° — É vedi ido o exercício de qualquer atividade remunerada durante o 
período da licnca, sob oena de cassação da licença e destituição da função. 

Art. 49° - D Conselheiro fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada período de 
doze meses de efetivJ exercício da função. 

Art. 50 N Conselheira Tutelar gestante terá direito a 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos cie licer ça remunerada, a partir do oitavo mês de gestação. 

§ 1° — Ocorren io nascimento prematuro, a licença terá início no dia do parto. 

§ 2° - No casc de natimorto, a conselheira será submetida a exame médico 
quando compier ientidos trinta dias do fato e, se considerada apta, retornará ao 
exercício da função. 

§ 3° - liceriçéís previstas no caput deste artigo serão concedidas com o 
pagamento dé remunernão. 

Art. 51° A licença paternidade será concedida de forma remunerada ao 
conselheiro pele na sc mento de filho, pelo prazo de cinco dias, contados do 
nascimento do fino. 

Art. 5;).° • Será concedida ao conselheiro ou a conselheira a licença 
remunerada pari tréltanento de saúde e por acidente em serviço com base em 
perícia médicéJ. 

Parágraft 1.1Wco - Para a concessão de licença, considera-se acidente em 
serviço o dano Lsicc ou mental sofrido pelo Conselheiro e que se relacione com o 
exercício das suis atribuições. 

Art. 53'' - O exercício efetivo da função pública de conselheiro tutelar será 
considerado ti. .rnoo d erviço público para os fins estabelecidos em lei, e: 

I — Sendo o conselheiro tutelar servidor ou empregado público municipal, o 
seu tempo de e ,ercicic da função será contado para todos os efeitos, exceto para 
promoção por m -:rec;rnento; 

II — O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o 
seu mandato: 
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III A con;:agem do tempo de serviço para todos os efeitos legais, podendo a 
Prefeitura ML iicipal firmar convênio com os Poderes Estadual e Federal para 
permitir igual ‘.1ar tagem ao servidor público estadual ou federal. 

Art. 540 Os recursos necessários à remuneração dos membros dos 
Conselhos TLte ares terão origem no Orçamento do Município, com dotação 
específica que não onere o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 550 — Os Conselheiros Tutelares terão direito a diárias ou ajuda de custo 
para assegurar a indenização de suas despesas pessoais quando, fora de seu 
município, participarem de eventos de formação, seminários, conferências, 
encontros e cutral, atividades semelhantes, e quando nas situações de 
representação do cor selho. 

Parágrafo C.Wco — O Município deve manter um serviço de transporte de 
criança ou adolescente para outro município, quando eventualmente necessário. Se, 
excepcional~te, o próprio conselheiro tutelar acompanhar a criança, as despesas 
com a criança. ch qualquer forma, devem ser de responsabilidade do Município. 

Seção XI 

Das Proibições dos Conselheiros Tutelares 

Art. 56" - Ao Corseiheiro Tutelar é proibido. 

I — ausentar-sa da sede do Conselho Tutelar durante os expedientes, salvo 
quando em dilgências ou por necessidade do serviço; 

II — recusar fé a documento público; 

III — oper resistência injustificada ao andamento do serviço; 

IV — delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 
desempenho la atrib Jição que seja de sua responsabilidade; 

V — valer - .e chi função para logra proveito pessoal ou de outrem; 

VI — receber omissões, presente ou vantagens de qualquer espécie, em 
razão de suas ati ibui ões; 

VII — proc,:der de forma desidiosa; 

VIII — exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício 
da função e com o herário de trabalho; 

IX — excede no exercício da função, abusando de suas atribuições 
específicas; 

X — fazr propAgnnda político-partidária no exercício de duas funções; 
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XII - aplicar medida prevista em Lei sem a prévia discussão e decisão do 
Conselho Tutelai 

Seção XII 

Das Penalidades 

Art. 570 - O Conselheiro Tutelar responde civil, penal e administrativamente 
pelo exercício irngulLir da sua função. 

Art. 58' - São Je lalidades disciplinares aplicáveis aos membros do Conselho 
Tutelar: 

I - adverténcia .

II - suspe'isão 

III - destitliçãc, da função. 

Art. 59'' - Na apticação das penalidades serão consideradas a natureza e a 
gravidade da irr.raçE,D cometida, os danos que dela provierem, as circunstâncias 
agravantes e atenuar tes, e os antecedentes funcionais do conselheiro tutelar. 

Art. 600 - A acvertência será aplicada por escrito, nos casos de inobservância 
dos deveres previstos no artigo 47 desta Lei, que não justifiquem a imposição de 
penalidade rn is grave. 

Art. 611' - A ;. pensão será aplicada em caso de reincidência nas faltas 
punidas com acK artêlcia, não podendo exceder 90 (noventa) dias. 

Parágrafc Único - Durante o período de suspensão, o Conselheiro Tutelar 
não receberá a u-;spe-...,stiva remuneração. 

Art. 62° - Conselheiro será destituído nos seguintes casos: 

I - infração, nc exercício das funções, das normas contidas na Lei n° 
8.069/90; 

II - concenaçãe por crime ou contravenção penal incompatíveis com o 
exercício da função, ,::orn decisão transitada em julgado; 

III - alp; nciono da função por período superior a 30 (trinta) dias; 

IV - in issduidade, habitual injustificada; 

V - improhiidac'e administrativa; 

VI - ofensa físca em serviço, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 
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VII — cc iduta incompatível com o exercício do mandato; 

VIII — exe:-cíci:) ilegal de cargos, empregos, funções públicas ou atividades 
privadas; 

IX — reincilência em duas faltas punidas com suspensão; 

X — exe3sso no exercício da função, de modo a exorbitar de suas atribuições, 
abusando da utoridvde que lhe foi conferida; 

XI — exercer ou, cmcorrer a cargo eletivo; 

XII — recetier a qualquer título honorário no exercício de suas funções, exceto 
os previstos por esta Lei; 

XIII — exei,:;er advocacia na comarca no segmento dos direitos da criança e do 
adolescente; 

XIV — utilizaç ão do cargo e das atribuições de conselheiro tutelar para 
obtenção de vantagem de qualquer natureza, em proveito próprio ou de outrem; 

XV — acuriulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

XVI — e:eicícic de atividades político-partidárias. 

Seção XIII 

Do Processo Administrativo Disciplinar 

Art. 63' • Qualquer servidor público ou cidadão que vier a ter ciência de 
irregularidade do Conselho Tutelar poderá tomar as providências necessárias para 
sua imediata z,,piiraçáo gelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescerde rrud ante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurada a..) a-:,usadc a ampla defesa e o contraditório. 

Art. 64° •-• Da sindicância, que não excederá o prazo de trinta dias, poderá 
resultar: 

I — o arluivarrugro da denúncia; 

II a açãc.. da penalidade de advertência ou suspensão; 

III — a instturx;ão de processo disciplinar. 

Art. 65° - Como medida cautelar e a fim de que o conselheiro não venha 
interferir na apu ação ce irregularidade, a pedido do CMDCA, poderá a autoridade 
competente dAermir, ar o seu afastamento do exercício da função, pelo prazo de até 
trinta dias, sen prejwzc da remuneração. 

Art. 66'' -• A iw.ilquer tempo o Conselheiro Tutelar pode ter seu mandato 
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suspenso ou cassado, no caso de descumprimento de suas atribuições, prática de 
atos ilícitos ou condus incompatível com a confiança outorgada pela comunidade. 

§ 1° - •::oncusões do procedimento administrativo devem ser remetidas ao 
Conselho Munic oal 1; Direitos da Criança e do Adolescente, que, em plenária, 
deliberará ace-ca da ap ;cação da penalidade de suspensão ou perda de mandato. 

§ 2° - Aplicada a penalidade pelo CMDCA, este declarará vago o cargo, 
quando for o caso, situação em que será convocado o primeiro suplente, inclusive 
quando a suspensão exceder a 10 (dez) dias. 

§ 3° - Qeando a violação cometida pelo Conselheiro Tutelar constituir ilícito 
penal caberá aos res:)onsáveis pela apuração oferecer notícia de tal fato ao 
Ministério int ico para as providências cabíveis. 

Art. 67° -• A rep resentação de irregularidade poderá ser encaminhada por 
qualquer cidadãc, desde que escrita, fundamentada e com indicação de provas. 

§ 1° - Os procedimentos administrativos serão iniciados mediante 
representação por escrito, endereçada ao Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Cr ança e do Adolescente. 

§ 2° As representações serão distribuídas entre os membros da Comissão 
Disciplinar por critério de distribuição, começando pelo representante 
governamental, lepois para o representante das entidades não governamentais e 
por fim ao representante do Conselho Tutelar. 

§ 3° - Recebida à representação, será aberto prazo de 10 (dez) dias para que 
o Conselheiro T..itela; ou Conselheiro Municipal dos Direitos apresente sua defesa 
escrita, mediante notficAção e cópia da representação. 

§ 4° - Seá acim ida prova documental, pericial e/ou testemunhal, sendo que 
os depoimentos leverão ser reduzidos a termo. 

Art. 68 FiCi3 criada uma Comissão Disciplinar, com o objetivo de apurar 
administrativamente, na forma da Lei Municipal e a qualquer tempo, a prática de 
infração disciplir ar a triL uída a conselheiros tutelares e conselheiros municipais de 
direitos, que será forrnaia por: 

I - 01 (urn corselheiro municipal dos direitos, representante governamental; 

II - 01 (um) conselheiro municipal dos direitos, representante das 
organizações não governamentais; 

III - 01 :un-i) comelheiro tutelar. 

§ 1° - O. mem pros da Comissão Disciplinar serão escolhidos na primeira 
reunião ordinári; de cada ano, com duração de apenas um ano, podendo seus 
membros ser reconduzi:los. 

§ 2° - Nki mesma reunião serão escolhidos os suplentes dos membros da 
comissão, que srão convocados nos casos de falta, ou afastamento do titular ou em 
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situações espcíficas em que ao membro titular for imputada a prática de infração 
administrativa 

Art. 69° — Comissão Disciplinar terá um relator, que conduzirá o 
procedimento de apuração de falta funcional ou conduta inadequada, e ao final 
apresentará um relat5ri0 que será submetido aos demais integrantes da comissão 
que poderão cencordar ou discordar do relatório, indicando qual a penalidade 
adequada. 

§ 1° — 4ks conflusões da sindicância administrativa devem ser remetidas ao 
Conselho Municipal cos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 20 — O Lonselno Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
plenária, delilymirá ai.;erca da aplicação da penalidade cabível. 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 70° -- As despesas decorrentes desta correrão à conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o Poder Executivo abrir 
créditos suplementares ou adicionais, se necessário, para a viabilização dos 
serviços de qle tratz: m o artigo 4°, bem como para a estruturação dos Conselhos 
Municipal de 1:,iwito e: Tltelar. 

Art. 71" •• Ap icam-se aos Conselheiros Tutelares, naquilo que não forem 
contrárias ao di poslo nesta Lei ou incompatíveis com a natureza temporária do 
exercício da furiçãe, as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município e da 'egis:ação correlata referente ao direito de petição e ao processo 
administrativo difxiplinar. 

Art. 72° — Ficam resguardados os atuais mandatos dos Conselheiros 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar deste 
Município, e con;eqLentemente as prerrogativas dos mesmos, adquiridos anteriores 
à vigência desta Lei. 

Art. 73° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 
as disposições (,.:m contrário, em especial, as Leis Municipais de n.° 53 de 27 de 
outubro de 1 C Lei n 88 de 14 de junho de 1997; Lei n.° 113 de 13 de maio de 
2000; Lei n.° 147 de 25 de fevereiro de 2005; Lei n.° 178 de 09 de novembro de 
2007; e, Lei n 132 c e *) 5 de março de 2008. 

Gabinete do Prnfeit) Municipal de Monsenhor Hipólito - PI, 27 de abril de 2015. 

/ 

Prefeit óo unicípio 
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ESTADO DO PIAU 

st7 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 
troo, Av. Carlos Libéria, 101, Centro, CEP. 04850.000 --Mor senhor HipalttoP1 

:ItliStooffewu CNR1 06 561 170/0001-45 Fone/Fax (89)3433-1155 
Emelt pmeitiaolitoehotrnall.com 

LEI N° 244/ 2014, DE 05 DE DEZEMBRO 2014 

Atualiza o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate as E.1derl ias e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Monsenhor Estado do Piauí, rio uso das 
atribuições legais e de conformidade com a que lhe ato ccriferidas a Lei Orgênic,a do 
Município, combinado com a Lei Federal n° 12.944, de 17106/2014, 

Faço saber que a Cãmara Municipal aprovou e Ser ciono a seguinte Lei.

Art. 1 - É fixado aro R$ 1.014,00 (um mil e c$tõrze reais) mensais c piso salarial 

atribuldo aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate és Endemias. 
com jornada de 40 (quarenta) horas ~anás, °NOW da Lei Federal n° 12.994, de 

17/06/2014. 

Parágrafo único. É extensivo aos m otives o valor do uso salarial fixado por esta 

Lei. 

Art. 2 - As despesas decorrentes dente Lei corre ao à conta das dotações 

orçamentarias oriundas de recursos tranufarions do Ministerio da Salde e dotações 

orçamentarias cintarias. 

Art. 3 - Esta Lei entra em v.got na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario 

Gabinete do P,efeito Municipal de Monsen hor Hipe 05 de dezembro de 2014. 
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Lei Municipal n.° 245 de 27 de abril de 2015 

"raspei, sobre e Politica Municipal de etendinnento dos 
ermitoa da Cnança e do Adolescente no Manitipio de 
Monsenhor H,pólito - Ft1, sobre o Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, 'o 
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, o 
Conselho Tutelar, revogam os dispossivos dos Leis 
03 de 27 de outubro de 1990, Lei o° as do to ria Junho 
de 1997; Lei n.• 113 de 13 de reate de 2000; Lei 0.1. 147 
de 25 de fevereiro de 2005: Lei s.. 178 de 09 de 
novembro de 2007, e, Lei 182 de 15 de marca do 
2009, e da outras providencias • 

O Pra/eito Municipal de Monsenhor Hipólito, Estado do Neuf. 

Faço aabsr que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

mirn 
Capitulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1. - Nos termos da Lei Federal e° 9.009, de 13 de julho de 1990. que 
aprova o Eststulo d,i Criança e do Adolescente, esta Lei dispõe sobre a política 
municipal de etendin esto dos direitos. da criança e do adolescente 00 Município de 
Monsenhor 1ep6 ito e estabelece normas gerais para e sua adequada aplicação. 

Art. 2. - .:> atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito 
municipal, fasinsa através de: 

I - Poli1 coa seriais básicas de educação, saúde, recreaçao, esporte, cultura, 
lazer, profiesis naiizaç Sn e outras que assegurem o desenvolvimento físico, mental, 
moral, espiritual ,a sc:is I da criança e do adolescente, em condições de liberdade e 
dignidade, 

II - Polihres s programas de assistencial socai, em caráter supletivo, para 
aquelas Cgle dela necessiterrs 

III - Soro sos especiais nos termos cio artigo AT, incita-te til. IV e V. da Lei 
Federal n 09 r6U/90 

- O Mv nicioi0 de Monsenhor Hipólito destinará recurso, e espaços 
públicos,  para ornas ne çOee culturais, esportivas e de lazer voltadas, piam a criança 
e o adolesoente: 

20 - Pira OFOSOS desta Lei, se considerar-se-á criança e adol.nnente o 
definido no ar, 2,  da Lei Federia 8.069/90. 

Art, 3. • t, tio .imilos da política de atendimento doa direitos de criança e tt 
adolescente: 

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do AdolesCente 

II - Conselho Tutelar: 

III - Todas as Secretaries Municipais que atuam direta ou Indiretamente com a. 
promoção, efetivação e garantia dos direitos da criança a do adolescente. 

Art. 4° - Município de Monsenhor Hipóllto criará prograrnaa e serviços a que 
aludem os incisos it e lis do artigo 2° desta Lei, quando um:casório poder, 
estabelecer consórcios intermunicipat para o atendimento regionalizado, instituídos e 
mantidos por entidades governamentais e não governamentais de atendimento, 
mediante pra,se autorização do Conselho Municipal doo Direitos da OliailçAS e do 
Adoletwonto. 

51. Os programas destinados a atender o disposto nos artigos 101 e 102 da 
Lei Federal 13.089,30 no que couber ao município serão classificados: 

a) De ovação; 

b) Sociseducaiivis, 

2.- Os servssos especiali v1s5M7 

ai A prevenção e atendirratrao medico e psicológico ás valente de 
negligencia, maus tratos. exploração, abuso, crueldade e opressa(); 

b) Identificação e lorsalização de crianças, adolescentes, pais e responsáveis 
desaparecidos; 

c) Proteção juridico-social 

Çapítul0 ti 

00 CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Seção I 

Da Conotituição e Composição do Conselho Municipal 

Art. 5. - Fica mantido o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Monsenhor Hipófito, já criado o insteledo, órgão 
deliberativo, controlador e fiscalizados das ações da política de promoção dos 
direitos da criança e do adolescente, em todos os nivelo. 

(Continua na próxima página) 

, o Oficial dos Municípios 
o‘ ;documental dos atos municipais 
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Art. 8 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
vinculado á Secretaria de Assistência Social deste Município, será constituído por 08 
(oito) membros, composto paritarramente pelas insticuições governamentais e não,
governamentais. 

§ 1" - A Indicação dos representantes do Poder eúblico Municipal deverá 
atender as seguintes regras: 

a) a designação dar-se-á peio Chefe do Excessivo Municipal, no prezo 
máximo de 30 (trinta) dias após a sua posse; 

b) observada a estrutura administrativa do munotple. deverão ser designados. 
prioritariamente, representantes dos setores resporniáve s pelas políticas públicas. 
basicas (assistência social, aoucação, sal de e desporto), direitos 1hlkrialé011 
finanças e planejamento; 

c) para cada titular devore ser indicado um supler •, que substituirá aquele 
em caso de ausência ou impedimento, tf* aserdo com o que dispuser o regimento 
interno do CMDCA; 

ce o exercício da função de conselheiro. Calar ou efiplente. requer 
disponibilidade para o efetivo desempenho 03 suas tença se, em razão do interesse 
público e da prioridade absatute asiegmeda aos d coitos da criança e da 
adolescente: 

e) o mandato de representante governamental no 111113CA esta eondrcionacre 
e manifestação expressa contida no ato ~etário :ia at toridade competente, 

f) o afastamento doe repreeentenies no goverec, n unirapel junto ao CMDCA 
deverá ser previamente comunicado e eietiferadO para este não haja prejulzo das 
atividades do conselho, cabendo a autoridade competente designar o novo 
conselheiro governamentel no prezo ~ene da ascrembiele ordinária subsequente 
ao afastamento do conselheiro. 

§ 2. - As organizaçaes da sociecta( e civil eitereesadas em comporem o 
Conselho Municipal de Deleita doe Direitos da Chamei e do Acroleacente, hebetas--
se-ato junto à comissão eippeciatmente designada pelo CMDCA deste município 
comprovando documentalmente suas atividades há peie menos 01 (um) ano de 
funcionamento, indicendo seus represententes titular e sul-len(e. devendo atender ás 
seguintes regras 

a) A afeção dica organizações represe itativsis da sociedade civil interessadaS 
ore interagir o CMDCA fareseati em assembleia especifica convocada para este firn, 
realizada pelo Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deste município e fiscalizada pelo Ministério Seiblice; 

t)) a napresentação de sociedade, civil no CMDCA, diferentemente da 
ratiresentaçâo governamental, não pastar* me previamente estabelecida, devendo 
submeter-se periodicamente a processo deres:ratice ila encolha: 

. c) para cada titular deverá ;ar indleatio um stipktota, que stibutituira aquele 
em caso de ausentai ou Impedimento, de ardo coa) o que dispuser o regimento,

interno do CMDCA. 

d) o CMDS:e. deverá Instaurar o proce iso de emalha dos representantes não 
governamenters ate 00 (sessenta) dias ene r do Mundo do mandato, designando 
urna corresse° eieitoral composta per canses eiras rei ima, ildentes da sociedade civil 
Para organize, e -caíste, processo Morreras 

e) o mandato no CMDCA será de 02 dois) anos e pertencera a organização 
da sociedade civil, que indicará um de i eus rinambms para atuar COTO seu 
representante: 

1) os representantes da sociedade civil erga: airada serão empossados rio 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a prziOlitMação co resultado da respectiva 
eleiçao. com a publicação dos nomes das organizeedes e dos assua respectivos 
representantes eleitos, titulares e suplentes: 

g) eventual substituição doa represei:cantes das o ganizeedee da sociedade 
civil no CMDCA deverá ser previamente ui -nomeada e pitatificade para que não 
cause prejuízo algum *s atividades da cansa OS; 

h) é vedada a indicação de nomes ou quatquer'edu no forma de íngerencia do 
Poder públiecie0 processo de escolha dos remesententes da sociedade civil junte ao 
CMDCA. 

e 2. - Os conselheiros representantes das enfiei/10:+s de sociedade civil e do 
Poder Executivo sarara nomeados para um mandato de 42 (dois) anos por Oecreto 
do representante do Executivo Municipal. 

§ 4. - As entidades da sociedade cli ti poderão ser reconduzidas por igual 
perlado, observando o mesmo processo p'svitito nesta artigo, devendo o novo 
processo ter convocado com a anteceder ela mínima de 90 (noventa) dee do 
término do mandato em vigência. 

§ - Não poderá compor o CMDCA oeste mulicitro na forma deste artigo, a 
autoridade judiciária, legislativa, representante do Mieistário Público, da Defeneorla 
Pública com atuação na área de criança e de adoleseirrite ou aro exercido no foro 
regivriel. bem como integrantes de Conealhos de F tltlCae Peblicati básica, 
Conselheiros Tutelares, representante do órgão de ateres esferas governamentais e 
representantes erue exerçam simulterieemeroe caego ou funçao comissionada de 
órgão governamental e de direção em cagare; :não da soe eclode civil. 

§ C - É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência. 
do Podar Público sobra o processo de ekliCãO das ince .iiçiesie de sociedade civil 
junto ao Conselho Municipal doa Direitos es Crialça s do Adolescente dente 
municipio. 

§ 7° - A funeóo do conselheiro muni epal será cci isiderado serviço público 
relevante, sendo saci exercício presidi/arte e justificaeas is ausências a quaisquer 
outros serviços. quando determinadas pelo comparecfmeeto a sessões do CMOCA 
ou pela pareeipe9ge em diligencias autorixad, as por OSte. 

§ - Os ri *aros do Conselho Municipal dos llireitos da Criança e do 

o of 
.„ 

mu7i.dirgos ctn 

Adolescente oito receberão qualquer dernuneração pela sua participação neste. 

§9° - Os membros da Comissão serão obrigatoriamente representantes de 
entidade* raie governamentais. preferencialmente que na° esteja concorrendo á 
vaga do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deste 
município. 

§100 - Ott conselheiros titulares e euplentes, dos órgãos públicos municipais 
serão nomeados por livre escolha do Prefeito cru indicados pelos titulares das 
pastas, podendo ser destituídos a qualquer tempo. 

§ 11°- esedere C, Mandato o conselheiro que; 

a) se ausentar injustificadamente em 03 (três) sessões consecutivas ou em 05 
(cinco) alternadas, no mesmo mandato, 

b) for condenado por sentença transitada em julgado, por crime ou 
contravenção eenat, 

c) for deterrneade a tiuspentseo cauteler de dirigente da entidade, de 
conformkiade cem o artigo 191. parágrafo único, da Lei C 8.069(90, ou aplicada 
alguma das *lanceais previstas no artigo 197, da Lei n" 8.069/90, após procedimento 
de apuração de irregularidade cometida em entidade de atendIntento, nos termos 
dos artigos 191 e: 193, do mesmo diploma legal: 

d) for constatada a prática de ato Incompatível com a função ou com os 
principies que regem a administração pública, eetabelecidos no artigo 4°. da Lei C 
8.429/92. 

§ 12° - A cassação do mandato dos representantes do Governo e das 
organizações da Sociedade civil junto a0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, em qualquer hipótese, demandará a instauração de procedimento 
administrativo especifico, com a garantia do contraditório e da ampla defesa, 
devendo a decitieo ser tomada por maioria absoluta de votos dos integrantes do 
CMDCA. 

Seção II 

Da Estrutura Básica do Conselho Municipal 

Art. 7. - O C.el telho Municipal dos Direitos de Criança e do Adolescente 
escolherá entre seus pares, respeitando atternadamente a origem de suas 
representações, os integrantes dos sementes cargos' 

Presidente; 

II -Viceípresicerite; 

III - 1 Secretário, 
IV - 2' ireerebano 

41° - Na escolha dos conselheiros para os cargos referidos neete artigo, será 
exigida a presença de. no mlnirno, 2/3 (dois terços) dos membros do órgão. 

§ 2. - O regimento Interno definira OS competências das ten./Seri referidas. 
neste artigo. 

Art 8° -- A Administração Pública Municipal deverá fornecer recursos 
humanos e estrutura técnica, administrativa e inatituoonal neoessarioa ao adequado 
e ininterrupto funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente dedendo, para tanto instituir dotação orçamentária especifica que não 
onere o Funde Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1° - A dotação orçamenteria a que se refere o 'capei" deste artigo devera 
contemplar Os rocies ds neoessárins ao custeio das atividades desempenhadas pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente, Inclusive despesas 
com capacitaçao dos conselheiros munirdpais 

§ 2° - O CMDCA deverá contar com separes, flisioo adequado e recursos 
materiais e humanos necessários ao bom desernpenho de suas funções. 

Seção til 

Das Atribuições do Conselho Municipal 

Art. rif - Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança o do Adolescente 
comeces, privativamente, o controle de criação do quaisquer projetos OU programas 
no municipio, por iniciativa pública ou privada, que tenham corno objetivo assegurar 
direitos, garantindo a proteção integral a Infitincia e a juventude neste municipio, bem 
GOMO o efetivo respeito a° principie da prioridade absoluta a criança e ao 
adolescente. 

Art. 10° -A concessão, pelo poder público. de qualquer subvenção ou auxilio 
a entidades que, de qualquer modo, tenham, por objetivo a prote4o, promoçao e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, deverá estar condicionada ao 
cadaetramento previr, da entidade junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de que treta este capitulo e a respectiva escrituração da 
verba junto ao Fundo Municipal. 

Art. 11° - As resoluções do Conselho Municipal dos Direitos tia Criança e do 
Adolescente só terão validada quando aprovadas pela maioria absoluta doa 
membros presentes na sessão deliberativa e após sua publtreçeo no Diário Oficial 
do tvlunicipio e/ou limito oficial de imprense do município. 

§1° - O CMDCA deverá encaminhar uma cópia de suas resoluções ao Juiz da 
Melancia e Juventude à Promotoria de Justiça com abibuiçao na defesa doe direitos 
da criança e do adolescente, bern como ao Conselho Tutelar. 

§ - As assembleias mensais do Conselho deverão ser convocardes com a 
(Continua na próxima página) 

www. 1 arioficialdosmunicipios.org 
A ivi .l ção virtual dos atos municipais 
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Ordeno do dia, no mínimo 05 rulacoi dias ante: de sua realiaaçao, 

Art 12°- Compele ainda ao CMDCA 

I - propor alta-ações na legislaçao em vigor e nos :ritériOlt adotados para o 
atendimento a criança e ao adolescente, sempre pua recatiaarlo; 

II - assessorar o Poder Executivo Municipal r a definição de dotação 
orçamentária a ser destinada a execução das políticas ao:iais de que trata o artigo 
2° desta Lei: 

III - catana a politica da administração e aplicação das recursos financeiros 
que venham constituir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança a do Adolescente 
em cada exercice: 

IV - difundir e divulgar amplamente a t rotitruer. unis. oal destinada a criança • 
ao adolescente; 

V - promover capaatação doa Mi nicas e ecaicadores sanvolvidos no i
atendimento direto a criança e ao adoleacents-, com o atas lvo de difundir e reavaliar 
as patacas públicas sociais básicas; 

- encaminhar e acompanhar junto irás <Segaria competentes, dominada de 
todas as formes de negligência, onasetka discriminaçâo, exclusão, exploração, 
violência, crueldade e opressão contra a criança e o acolescente, controlando o 
encaminhamento das medidas necessárias a 4/1a apuraçac, 

VII - efetuar o registro das ontelacies governamentais e não governamentais, 
em sua Mama territorial, qur prestam atendimento a crianças, adolescentes e suas 
respectivas fama-ias, executando os programas a que se refere o artigo 90, § 1°. e, 
no que couber as medidas previstas nos ar igos 10-i, 112 e 129, todas datei re 
8,069/90: 

VIII - efetuar a inscrição dos proararnas de atendimento a crianças. 
adolescentes e suas mspectIvais (arraias que estejam are execução na sua base 
territorial por ent.dades aovernamentais e nao povernanan 

IX - manter intercãmbio com enleai les federai estaduais e municipais 
congéneres com outras. que atuem ria proteçio, prorr oca, e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente. 

X - incentivar e apoiar campanhas pi ~acionai* ti de conacientização dos 
direitos da criança e do 3dolesconte; 

XI - cobrar do Conselho Tutelar a sutervisão do atendimento oferecido em 
delegacias espeaalizadas de policia, entaladas de abago í de internação e demais 
riatiturçóris publicas nu privadas; 

XII - prapor modificações noa eatn.turais dos Mexam e municipais que visam a 
motocas>, promação a destema dos direitos da criança e do adolescente; 

XIII - atabafar imu regimento interne que davam ser aprovado por polo 

enenoa,a13 (oors terços) de seus membre s. previ rido dentre outros. 05 itens 
indicado, no artigo 14, da Resolvç4o re 105 005, de Ccii anda, atendendo lambem 
as depodoições desta Lei. 

XIV - dar posse aos membros do Coa rano M. aias cl dos Direitos da Criança 
e do Adolescente. para o mandato SUelatithvO 

XV - seguias-tambor. organizar e ao adernar o p. recesso de escolha dos 
conselheiros tutelares, seguindo as detem irações da -ei n.5 8.089/90. cora as 
alterações Insanas, pela LM 12496/2012. da ResoluXio ).° 170/2014 do Cananda, 
designando entre seus membro, a criação de Comissão Espacial responsável pela 
realização do retende. pleito. 

XVI - convocar o suplente no caso de vecancia 01 afastamento do cargo de 
conselheiro tutelar, •nOS termos desta Lei, arilicandaaa s lbsídianamontar o estatuto 
do servidor púbere FianiCiPal: 

XVII - instaurar andicancia para apeirar eventuai falta grave cometida por 
conselheiro tutelar no exercido de suas funções, observa ido a lagislação municipal 
pertinente ao processo de sindicâncla ot, administrativo/dl sciplinar, de acordo corri a 
Resolução ri° 139/2010 do Conanda. 

§ 1° - Oexerdelo das ~potenciais lesaria» fica lacisoriMisa,M9L deste 
artigo, deverá atender as seguintes represe • 

a) o •CMDCA deverá realizar pearlodicomente. e cr-da •ái (quatro) anos no 
máximo, o recadastrarnenta des entidade , reavalian to o cabimento do sua 
renovação, nos termos do artigo 91, §2°, dasai re teetaare 

b) o CMDCA <lavara aspaefir reaoluçãr indicando a relação de documentos a 
serem fornecidos peia entidade para fins de registrei, n( riseerando 0 atacaste rio 
artigo 91, de Lei n° 8.069/90. os quais deveriso visar em lusivernente, comprovar, 
capacidade da entidade de garante a politi.a de atendi isenta eampatIvel com os 
principias do ECA: 

c) será negado registro a entidade, nas hipóteses ri acionadas no artigo 91, § 
1°, da Lei n°8.069/90, e amostras situações acanalas em resolução do CMDCA 

di será negado regara* e inscriello do programa que nau respeitar os. 
principias eatabelecidosis pela Lei a° 8.0e9/10, ou lua :mije ineompativet eme a-
politica de promoção dos direitos da criança do sidelemente traçado pelo CMDCA: 

e) o CMDCA mei c.oneaselera regiatro :ara furnionamento de santidades nem 
inscrição de programais que desenvolvam f amante atar dimento cri modatidadea 
educacionais formai, de educação infantil, em saio lura ator atai e médio: 

f) verificada a ocorrência de alguma das hipõts ser 5C alineas de "o" a "e", a 
qualquer momento poderá ser cassado e registro c mcedido a entidade ou 
programa, comuilicandirase o tato a autoridade judicieria, se Ministério Público e 60. 
Conselho Tutelar, 

g) caso alguma entidade ou program a *ateia COn provadamente atendendo 

crianças ou &doiam:entes sem o devido registro no CMDCA, deverá o fato Ser levado 
de imediato ao conhecimento da autoridade judiciarei, do Ministério Público e do 
Conselho Tutelar, para a tomada das medidati cabiveis, na forma do ECA; 

h) o CMDCA expedirá ato próprio dando publicidade ao registro das entidades 
e programas que preencherem ou requisitas exigidos, sem prejuízo da frua imediata 
cor/surtir-aça° ao Juizo da infancia e da Juventude e ao conselho Tutelar conforme 
previsto nos artigos 90. parágrafo único,* 91, Neepue, da Lei n°8,089/90. 

I) CMDCA deverá realizar periodicamente, a cada 02 (dois) anos, no máximo, 
o raoadaatrarnanto dos programas em execução, constituindo-r5 Critérios para 
renovação da autorização de funcionamento aqueles previstos noa incisas do § 3., 
do artigo 90, da Lei n.8 069/90. 

§ 2. - O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deste muníciplo, como órgao público, na consecução de suas 
atividades adotará os principias da administração pública constantes do artigo 37 da 
Constituição Feoeral. 

Cana:alo la 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 1$° - Fica mantido o Fundo Municipai dos Direitos da Criarem e do 
Adolascent• deste Murrelpio, gerido pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, corn esteio nos arte. 165 de Constituição Federal. 
71,72,73 e 73 da teí Federal n,* 4 320434 e 88, 164, 214 e 260 da Lei Federal 
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas alterações* earn reseuraos 
destinados ao atendimento aos direitos das crianças e adolescentes assim 
constituídos. 

I - pele da.taçao consignada anualmente rio orçamento municipal e as verbas 
adie :anais guri a Sai em estabelecer no decano ne radia exerciaies: 

II - doeçao de pessoas físicas e juridicas, conforme disposto no artigo 280, da 
Le. n. 8.089/90 

III - valores provenientes das multas previstas no artigo 214, de Lei ne 
8.089/90, e oriundas das infrações descritas nos artigos 228 e 258, do referido 
Estatuto. bem ICO, 10 eventualmente de condenações advindas de delitos 
enquadrados aa Lei r o tO oggpaa; 

IV - tranaferência de recursos financeira* oriundas dos Fundos Nacional e 
Estadual da Criança a do Adolescente; 

V - doeçaes, auxilias e contribuições, traraderancias de entidades nacionais, 
internacionais, governamentais e raio governamenteía 

VI - produtos de aplicações financeiras dos recursos disponlvels. respeitada a 
legislação em veiar; 

VII e. recursos advindos de convénios. acordos e contratos firmas*" na 
Municipais e instituições privadas a públicas, nacionais e internacionais, reclama, 
estaduais a municipais -

VIII - outras recanto* que ponrentura lhe foram destinados. 

Fadigaste Unice - Nas hipóteses do inciso li desta artigo, tanto as pessoas 
físicas quanto 11S jurídicas podarias indicar a entidade ou empato que desejam 
auxiliar com suai; doações ao fundo, cabendo ao Conselho Municipal dos Orlados da 
Criança a do adisteacente estabelecer os requisitos e percentual& ClUe atua° 
repalge•ClOt, via 'sedução. 

Art. 130 - Os rscursos do FMDCA não podem ser utilizados: 
• 

I - paia mar ~aça° dos amam% públicos encarregadas da proteção e 
atendimento de crianças e adolescentes. ar compreendidos os Conselhos Tutelares 
e o próprio Conselho Municipal dos Direito* da Criança e to Adolescente, o mie 
deverá ficar a cargo do orçarnento das eiscreterise etou, departamentos aos quais 
aqueles estão administrativamente vinculados;

II - para ,nantitença0 das entidades nao governamentais de atendimento a 
crianças e acolascentes. por força do disposto no art. 90, da Lei n° 8.089/90, 
podendo ser destinados apena soas programas de atendimento por elas 
desanvoividos, noa molde* datei Lei; 

lit - para custeio dee pollticas básicas e cargo do Poder Público. 

Art. 14. - O Pildar Executivo Municipal regulamentará o Fundo Municipal dos 
Direitas da Criança e do Adolescente através de decreto 

Parágrafo Único O FMOCA não possui personalidade jurldica própria, 
devendo ser registrado com o mesmo CNPJ do Município, mas com identificação 
própria, especificadas rua variação final do número, salvo se de instalado com CNPJ 
Próprio 

Art 15. - Fica instituido o Grupo Genitor do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adelescante deste Município, comporte> paritariamente dentre seus 
membros. 

Parágrafo Único - O Grupa Gestor contará com o suporte técnico necessário 
consecução de suas atribuições conforme o disposto no art, 8. desta Lei. 

Art. 16°. Comoete ao Grupo Gestor do Fundo Municipal dos Direitua da 
Criança e do Adiseacerrite deste Municiais,. 

I - Registar os secariam orçamentários próprios do município ou a ele 
transferidos paio Estado. pela União ou por entidades privadas em beneficio de 
crianças e adolescentes; 

Ii - Registrar os ~ursos captados pelo município, através de convénios ou 
(Continua na próxima página) 
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por doações ao funde: 

III - Manter o controle escetural das ao' cações fina carros levadas a efeito no 
municIpro, nos termos das resoluções do Conselho Menor al dos Direitos da 
Criança e do Adoketreente e normas correlata, 

Art. 17° - Ou recursos do Fundo Municipal dos Direi os da Criança e do 
Adolescente sadio aplicados segundo deliberação do Con relho Municipal de Defesa 
dos Direitos de Criança e do Adolescente 

DO CONSEI i4O TUTELAR 

Seção I 

Criapoaleõee Gorais 

Art. 15° - Fica mantido o Coniselho Tutelar cio Município de Monsenhor 
Hipólito já criado o instale:1o, área° 'arme lente, auto sorno e nao jurisdicionria, 
encarregado pela sociedade de desempunha,: funções ar ministrativas direcionada,* 
ao cumprimento dos direitos da crença • do ',h:nese-ente. 

§ 1° - Enquanto ergão público autónor a o, no de sarr eenho de suas nadou içtles 
legais. o Conselho Tutelar nao sia aubordini aos Poden e Executivo e Legislativo 
municipais, ao Poder Judloktrio ou ao Melete io Públko. 

gr - Cada Conselho Tuteliv dagão integrante la a eniniatraorto pública local 
será composto por 05 (cinco) membros As, olhidos Pela ooMilação local para um 
mandato de 04 (quatro) anos, permekta lima .1.0OrlduOn lor igual período, mediante 
novo processo de escolha. (art. 132 do EirA, comerei, ~Jaça° dada pela Lei 
12.698/2012). 

g - O processo de escolha doa men rerOs de COE -solho Tutelar ocorrera em 
data unificado em todo o territorio nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
dorrartgra do mas de outubro do ano aubanque ree ao ris eleição presidencial. 

§ 4 - A aconclueao. permitida pot .sma inrin vez, consiste no direito do 
conselheiro tutelar .ia concorrer ao manitato subam lente, em igualdade de 
condições rem os demais pretendentes, seerneteneo-st ao mesmo processo de 
escolha pela sociedade, inclusive a reei aaçào de prova de conhecimento* 
especificos, vedada qualquer outra forma de ,condut ao. 

g 5° - coneelheiro tutelar titular Cl, /O Ovar exerzido o cargo por período 
consecutivo superior e um mandato e melo ião poderá participar do processo de 
escolha subsequente. 

4 e" - A possibilidade de urna única riroonduçao aerange todo o território do 
Municiplo. serdo vedado concorrer a ui n Ir erro mandato consecutrvo ainda que 
para o outro oorrielho tutelar existente no me .ina Muricipm. 

g 7" Seeto escolhidos no mastro pe lo pere o Conselho Tutelar o número 
mínimo de 05 (cinço) suplentes. 

g IP - Considerada a extensão do trabalho e caráter permarierde do 
Conselho Tutelar, a função de conselheiro tur lar exige dr .1 .cação exclusiva, vedado 
O exercido conómitante de qualquer outra a i idade túbl, - a ou privada, observando 
o que detem na o artigo 37, incisos XVI e X .11, da Cone euloato Federai e artigo 38 
da Resolução n." 170/2014, 

§ 9. - O exercrcio eletreto da função ide conselinetre tutelar conatttuffé serviço 
publico relevante e estabelecerá presunção da idoneidade ifloral. 

Art. 19° - O. oneelhelros tutelares emalo escoaddes por voesçao facultativa. 
direta e ceei eta dos cidadaos e cidadãs deste lAtilhulpio, com procedimento 
estabelecido nesta Ler, realizado sob a respc esetundede co Conselho Municiprie das 
Direitos da Criança e do Adolescente deste Municliste.js ilicalferado pelo Ministério 
Público. 

§ 1° - Poeerão votar todos os cieadees maor in 18 ene* de idade deste 
Municipio, inseriras como eleitores Junto á juerze &Mexer. ' 

2° - Carla &Mis apto a participar do ;moesse" hscolha votene em apenas 
01 (um) candidato, conatame da cédula, sorrio nula a Merina que contiver( rneis de 
um nome assinalado ou que tenha qualquer ruo de reser}, eo que possa }identificar a 
eleitor. 

Art. 20° -- 0 procries° de escolha rie ni Consathe's Tutelar ocorrere corri o 
número minem de 10 (dez) pretendente* dar. inimerer hatilliteclos. 

• - Cato o numero de pretendente, habilitados eeja inferior a 10 (dez). o 
CMDCA Penderá suspender o tramite do pro>eseo de aselha e reabrir prazo para 
inscrição de novas candidaturas, sem pajeie° da gare ntia de posse dos novos 
conselheiros ao ameno do mandato rem cure 

g 2° - O processo de escolha doe conselheiros tutelares será regulamentado 
em resolução expedida parlo Concelho MunIcloal de Deferia dos Diretos da Crlançai 
a do Adolescente desta Município, na forma doera Lei sem prejulzo no disposto na 
legislação 8.0,19;90 (Estatuto da Criança o do eidolescantei 

çáo II 

Dos Requisitos e da Ragia iro das 'Uni letaturas 

Art. 21" -- A car didatum e indo dual • sem iincu.açáo a partidos politicos. 
sendo vedada a formação de chapas agrupei • lo cand date e 

Art. 22. - Somente poderão concorrer ao pleito os candkfatoa que 
preencherem. ata o encerramento das inscrições, os seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residir no munielpio ná mais de 02 (dois) anos; 

IV - comprovação de escolaridade de no mínimo, ensino médio completo; 

V - estar no gozo dos direitos pollticos, 

VI - nas, ter eofrido nenhuma condenação judicial, transitada era julgado, nos 
termos do artigo 129, da Lei re 8.069190; 

VII - não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar no 
período vigente; 

VIII - não exercer mandato político. 

IX - estai' no pleno gozo das aptidões risica e mental para o exercicio do 
cargo de conselheiro tutelar: 

X - experiência nas áreas de promoção, proteção e dates, das direitos da. 
criança e do adolesoente de no minimo 01 (um) ano, comprovada através de 
declaração emitida por entidades governamentais • não governamentais 
devidamente registradas no Conselho Municipal de Defesa doa Direitos da Criança e 
do Adolesaente deste Munitipire 

XI - ter aprovação em avaliação oom questões de múltipla escolha. de caráter 
eliminatório, roferente ao conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente e 
outras estabelecidos em resolução pertinente, com note para aprovação igual ou 
superior a 7,0 (sete}, elaborada e aplicada sob a responsabilidade da comisseo 
especial prevista neste Lei. 

§1' - A idoneidade moral será comprovada através da apresentação de 
certidão neganva da justiça criminal estadual. 

§ 2° -A realização da prova mencionada no parágrafo anterior bem como os 
respectivos critérios de aprovação, ficara a cargo do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adoluscenta, que regulamentará atraVéli de resolução. 

Art. 20° - O regulamento da eleição e o Edital de Convocação serão 
publicados ccin ainteeediencia de OC (seis) metei do término dos mandatos e de 30 
(trinta) chias clo dia do perito. 

Parágrafo Único - No regulamento e no edital deverão contee, dentre outros 
disposições: o calendário coro as datas e os prazos para registro de Candidaturas, 
impugnações e iscamos, e rea regras atinentes á propaganda eleitoral, *O preiteei° 
de votação, apuração, proclamação do rtasurtado, bem como à diplormação e posse 
dos eleitos. 

Art. 24" ..- A erdecandidalura deve ser registrada no prazo de 03 (meses) 
receita antes de pleito, mediante apresentação de requerimento endensçado ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. acompanhado de 
prove do preenceimento doe requisitos estabelecidos no "eapur, do artigo 22. desta 
Loe 

Art. 28° - C pedido de registro da pré-candidatura será autuado pelo 
Conselho Munidpal dos Direitos da Criança e do Adolescente, via de sua secretaria, 
que fará a pubricaçao dos nomes doe ore-candidatos, a firn de que, no prazo de 05 
(cinco) dias, owritudos da 'Jubile-ação, seja apresentada impugnação por qualquer 
municio°, se hal, ter interesse. 

Parágrafo Único - Vencido o prazo senão abertas vistas ao representante do 
Ministério Público para amontoai impuginaçâo, no prazo de 03 (três) dias, decidindo o 
Conselho Municipal dos Ditadora da Criança e do Adolescente em igual prazo. 

Art. 26° - Das decisees relativas ás impugnações, caber* recurso ao próprio 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 03 (três) 
dias, a conter ete publicação das mesmaa. 

Art. 27*- Vencida a fase de impugnação, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adoescente mandará publicar edital que será afixado em local de 
costume e de livre Merano. contendo os nomes-de todos os candidatos habilitados 
ao pleito, informando no mesmo ato. o dia da realização da prova de conhecimentos 
especificas, que deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

g 1* - O neeeltacio da prova de conhecimentos especificos será publicado, a 
fen de C71.30, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação, seja apresentada 
linpugnayao por qualeuer dos pré-candidatos, se houver interesse 

§ - Vencida a fase de impugnação quanto à prova de conhecimentos 
especificos. o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescento 
mandara nuble:ar edval cornos nomes dos cendidatos habilltedos ao pleito 

Seção III 

Da Realização do Pleito 

Art. 28° - O processo de escolha será convocado pelo Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante edital publicado na 
imprensa local ou outro maio de divulgação, 05 (seis) meses antas do término do 
mandato dos rnembres do Conselho tutelar 

Art. 29* É vedada qualquer propaganda por meio de anúncios luminosos, 
faixas, cartazes eu inscrições em qualquer local plablic.o ou privado. 

41°-á divulgitc-So das candidaturas sena permitida através de distribuição de 
impressos, indicando o nome do candidata bem corno sues características e 
propostas, sendo expressamente vedada sua afixaçâo em prédios públicos ou 

(Continua na próxima página) 
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particulares. 

- É vedada a propaganda feita através de c .imisetas, bonés e outros 
meios semelhantes, bem corno por alto taiante cia ar. semelhados fixos ou em 
veiculas. 

• 
I 3* - O perlado licito de propaganda turfa Inicio a p da da data em que forem 

homologadas as candleaturas, encerrando-so 02 (dois) dias antes da data mamada 
para o paio. 

a 4 - No dia da votação a vedado qualquer tipo de propaganda, sujeitando-
se o candidato que promovê-la a cassaçã d de sei re tistro de candidatura em 
procedimento a ser aaurado perante o Congelar, Moo cada dos Direitos da Criança a 
do Adolescertas. 

g 50-O candidato podara nomear 01 ( Lr) risca! de 'arma livre para cada local 
da votação. 

Art. 30° • No processo de escolha rios menta( a do Conselho 'Tutelar 
vedado ao candidata doer, oferecer, prorrater ou ent nau ao eleitor bem ou 
vantagem pessoal de qualquer natureza, In :malva trind de pequeno valor (art. 
139, g 3° do Eatetata da Criança e do Adoasoente, cor iarme redação dada pela 
12.898/2012). 

Art. 31. - Não sendo eletrônion a lotação, ae, cédulas eleitorais sento 
confeccionaram ,aela ansfeitura Municipal ou ralei decretar a Municipal da Assimanci a 
Sacia!, mediante modelo praviamente earavado peio Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

- As aérliaati de raie trata amo art tio isentai rub ',cedas pelo presidente do 
CMDCA e por era mamam da Comissão Ora, Lzadora 

a 2° - A cacaria conterá os nomes rir todos as os adidatoa, cio registro da 
candidatura tenha sido hornotogadv, siada ..rovaçai err prava de aormooirnentos. 
especificas. 

Set ao 

Da Prociarnaçara, Nomeação • Pose. doe Conselheiros Tutelaras, 

Art. 32.- Concluiria a apareça° das e aras, o Consaiho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente prcaatarnarÉi o reaultado tia eattnão, mandando publicar 
os nomes dos Candidatos eleitos a os., ar larapina recatados, 

a 1° - Os cinco prrmerros Mais votados serão osnaidarados aleitas, ficando os 
demais peia calem a e lotação corno sualen 

a - flanando empate na votação. si á consideraria eleito o candidato com 
maior nota na privaria conhecimentorr esper aone e ia pra serenaria o mais Masa 

a 3° - C rematado du ta-voemo de saia , ha dos urrei . 'oras do Conselho Tutelar 
deverá ara putacado no Diário Caçai do Mui • dado ou mak arquivalante 

a 4° Da seroa...dos serão namorado, e ~passeata pelo chefe do Poder 
ExeCutivo Mui kr pal. atx avés de Decreto A pe ursa dos ...ora . "giros tutelares ocorrera 
no dia 10 de janeiro do ano suosequante ao pr)oaaso te e • colha. 

g e° - Ocorrendo a vacancia no cargo, aaaurrarle o Jatante que se encontrar 
na Ordem Cs classificação cora maior número de voto., 

a 50 A muneuipalidade garanta* n formação arava das Conaelineiros 
Tutelares, titularem e implantam alados, antes ruonua presa 

11 7 - O CMDCat ciaste Municiara ara tará metida: que garantam o número 
igual ou atipartor a Cinco Suplantes escolhido. lo aro: mis,  de escolha doa membro. 
do Conselho Tutelara a, 

Art. 33... O Exararei° d* função de Conselheiro Tutelar no MUnfelpta do 
Monsenhor Hipeilito constitui serviço pia '.co relevar lu e será remunerado 
mensalmente comi quantia a ser definida atra ,és de decre o executivo. 

Paragrafre Único - Sendo escolhido. isnador Dúbia° municipal, estadual ou 
federal, fica-lhe facultado, era caso de ren unereça), catar pelos vencimentos e 
vantagens de seu cargo, emprego are,„ funçito,," a acumulação de 
remuneração. 

Seção V 

Doa Imputai asnear 

Art. 340 • Saia impedidos de Servir no mesmo Cor telho Tutelar. cônjuge ou 
Companheiros meeirto que em união herrnaatetea, ascendestes e descendentes. 
[sogro e genro all nora. Irrnaos, cunhados, durante o • airshadIo. tio e sobrinho 
padrasto ou madrasta e enteado, ou seja, parentes urro I riha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

Parágrafo entoo - Eataridease o impediaier to c ir conselheiro tutelar, na 
forre* deste artigo. em relatara) à autoridade judiciaria e ao representante do 
Ministério Público ciom atuação na Justiça de astancia e do Juventude. em exemicio 
na comarca, 

Seção X', 

Das Atribuiaila ode Funciontan onto do Cari:alho Tutelar 

An. 35° - Compete ao Conselho Turca •• exercer as atribuiçõesa constantes da 
Lei Federai r.° 8 0f19/90, Obedecendo aos principias r 1  administração pública, 
conforme o disposto na art. 37 da Consfiturç la Federal. c aviando receber petiartes, 

denúncias, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos 
direitos assegurados às crianças e adolescentes, dando-lhes tu encamialiamento 
devido. 

Art. 38°- São atribuições do Conselho Tutelar: 

I - atender as afianças ti adolescentes nas hipóteses provistas nos artigos 98 
e 105, aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, todos da Lei n° 
8.069/90. 

II - Manear e acompanhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas 
prevlatas no artigo 129,1a VII, do mesmo estila**. 

III - amimam a execução de suas deolsees, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas da saúde, educação, serviço social, 
previdência, ti abelhe e segurança; 

h) representar junto á autoridade judiciária nos casos de descumpnmerito 
injustificado de cruas deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério Público noticia de fato que constitua Infração 
administrativa ot penal contra os direitos da criança ou do adOleacente. 

V -encaminhar a autoridade judiciária os casos de sua competência. 
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no artigo 101, dela VI. para o adoleacante autor de ato infracional 

VII -expedir notificagaos. 

VIII - requisitar certidões de nascirrienlo e de óbito de criança ou adolescente 
quando neceaeario. 

IX - aseassorer o Poder Executivo local na elaboração da proposta 
orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente 

X - representar, ern nome da pessoa e da familia, contra a violação dos 
direitos previstos no artigo 220. g 3°. inciso II, da COnatituição Federal. 

XI - repnasenaar ao Ministério Públioo, para efeito das ações de perda ou 
suspensão do poder 'amigar: 

XII - elaborar o seu regimento Interno, que deverá ser aprovado por maioria 
absoluta, atendendo as citsposiçaes desta Lel (Resolução n  75/2001, do Constada) 

1° - As dearsaes do Conselho Tutelar somente poderao arar ravistas por 
autoridade trahMaria mediante provocação da parte interessada ou do representante 
do Ministério Público, 

2° - A autoridade do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção 
deve ser entendida como a função de tomar providências. em nome da sociedade e 

fundada no onde remonta jurldiaa, para nue Cesse a ameiaaa OU violação dos dfigitoes 
da criança e do adolescente. 

Art. 37. - Cl Conselho Tutelar funcionará em local da fácil acesso panairmalhor 
atendimento à pupulaçao. 

• 
a 1° - Amido do Conselho Tutelar devera oferecer espaço fisco e instalações 

que permitam et adequado desempenho das atribuiçases e competências doa 
conselheiras e O acolhimento digno ao público, contendo, no mínimo, 

I - placa adir:ativa da sede do Conselho, 

it - sala reservada para o atendimento e recepção ao público. 

III - sala rescrvada pare o atendimento dos casos, 

IV - sala reservada para os serve,os adminetrativos; e 

V - sala rasereade para os Conselheiros Tutelares, 

2° - O número de salas deverá atender a demanda, de modo a possibilitar 
atendimentos simultãneos, evitando preareae à Imagem e à Intimidade das crianças 
e adolescentes atendidos 

Art. 39' - O atendimento oferecido peto Conselho Tutelar será personalizado, 
mantendo-ao usgistro das providências adotadas em cada Caso e fazendo consignar 
em ata o em arquivo as encaminharnentes adotados. 

- Cis aonaeitteiros tutelares escolhidos trabalharao nume Carga horaria de 
40 horas sarna iais, ern escala de plantão diário, sem prejuízo de rnornentras 
semanais em forma de oalegiadO, para O estudo das casos e providências. 

g 2° - Haverá também plantão, à distancia, noturno e nos finais de semana e 
feriados, com escala a ser definida pelos conselheiros tutelares, aprovada pelo 
CMDCA. 

g r - O clesetimprirnente, injustificado, das regras do parágrafo anterior, bem 
como das provistas no respectivo regimento interno, acarretara a aplicação de 
sançaea disciplinares noa termos desta Lei bera como do nagimento interno 

Art. 390 - Todos os membros do Conselho Tutelar trarão submetidos à mestria 
carga horária semanal de trabalho, bem como aos mesmos periodos de plantão ou 
sobreaviso, sendo vedado qualquer tratamento desigual. 

Parágrafo Única - O disposto no caput não impede a divisão de tarefas entre 
os conselheiras, para fins de realização de diligências, atendimento descentralizado 
em comunidades distantes da sede, fiscalização de entidades, programas e outras 
atividades externas, tem meada° do caráter colegiada das decisões tomadas pelo 
Conseiho. 

Art. 40`. - As Glaciadas do Conselho Tutelar serão tomadas peio seu colegiada, 
conforme cliapuser o Regimento Interno. 

(Continua na próxima página) 

i I 

'0V a 
o Oficial dos Municípios 
locumental dos atos municipais 



158  Ano XIII • Tere Ana ( i) Quarta-Feira, 20 de Maio de 2015 • Edição MMDCCCXLIV 

• !zupo DO PIAU! 
PREFEITURA MUNICIPAL ,DE MONSEPITIOR 111101.17V 

§ 1. - ser medidas de Caráter emeri ~ciai. tomadas durante os plantões, 
eeran comunicarias ao coasgiacio no primeir > dia reit subsequente, para ratificação 
ou retificaçao. 

§ 2' - As dedadas santo motivadas a comunicadas formalmente aos 
,nteressados, mediante documento escrito, no prazo miximo de quarenta e oito 
noras, sem prejuízo de rem registro em weuer, próprie, na urde do Conselho 

03 - Se não luc.elizado, o interessado será intimad através de publicação do 
extrato da decislto na sede do Cancele> /Anelar, admitedo-se outras formas de 
publicação. de acordo com o disposto na iegIslaçao tocai. 

§ 4 - É garantido ao Ministerio Pah, oe e á autoridade judiciária o acesso 
~demo aos registros rio Conselho Tutelar, re iguardeeo o sigilo perante terceiros, 

§ - demais interessados ou pra< arredem-e leg tenente constituldos terão 
acesso às ates das sessdes deliberativos* 'se/astros do eonselho Tutelar que Mete 
digam respeito, eresaNadas ao informaçõee te* cologilet em risco a imagem mele 
integridade Prece ou preguice da criança ou r deloseetele, hem como ileasigkirançaeMe 
terceiros. 

§6. - Para os afeitos deste artigo, sãs conaideradrs Interessados OS pais ou 
reaponseivel legal da olança ou adotescenba atendido. bei) como os destinatários. 
das medidas aplicados e das requisições de r enriço efetuadas. 

Art. 41. - É vedado ao Conselho Tutelar executar serviços e programas de 
atendimento, os quais devem ser requisitados aos egaos encarregados da 
execução de petecas públicas. 

Art. ar- Cabe ao Poder Executivo Mi recrear fumei ar ao Conselho Tutelar os 
meios neeessares pers eletemeasação de ,iformaçtiee 'eletivos às demandas e 
deficiências na estrutura de atendimento à reputação de crianças e adolescente., 
tendo como base o Sistema de Inforreeeeo tora a Infamar e Adolescancia - SIPIA, 
ou sistema equh.alente. 

§ - O Conselho Tutelar encem.rshe e relatõdia ti remirai ao Conselho doe 
Direitos da Criança e Adolescente. ao Mireste no Públion • eo juiz da Vara da Infância 
e da Juventude, contendo a sIntese dos Ondas refere° :es ao eicarc!cio de suas 
atribuições, bem como as demandes e defic• fncies na ire:dementação dam polltieas 
publicas, de modo Oure sejam definidas e strategas e deliberadas prova:emalas 
necessarres para solucionar os problemas es lentes, 

§r- Catre aes órgãos públicos reepc isávers pelo tendimento de crianças a 
adolescentes cem atuaçâo no municirso, auxiliar o Conselho Tutelar na coleta de 
dados e na encernintramento das informaçõer relativaa et demandas e defíciancles 
das politica,* públicas ao Coneerho dos Demites da Criança .s do Adolescente 

§ 3° - Cabe ao Canutilho dos Demito* da Criança ar e Adolescente a definição 
do plano de implantaçáo do SIPIA para o Ore.. selha Tutelar. 

Art. 43. - A Administração PoblIcs 

humanos e errac tura leunica, adminetrativit 
e ininterrupto , uncron emento dos Conselhos 
clotaçâo orçar' enterra especifica. 

Par/ereto único - A lei orçamente-e 
deste artigo casv ore. enn programas de trate 
custeio das atividades desempenhadas peio • 

Municipal r,everdi fornecer recursos 

Inettittle,oneil necessários a0 adequado 
otelarel, de rendo, para tanto, instituir 

i mutile 3al. r que se refere o 'capta" 
to empe cific el. prever doteçaro para o 

;ensaiais Tut lar. inclusive 

a) Espaço adece rido para a sede do eonselho T Selar, seja por melo de 
aquisição seja por locação, bem comc sua matute ,ção, 

b) Custeio e manetençao COM moolllerlo. água, lu telefone fixo e móvel, 
interne, computei:fores, lax e material ,re expediente, 

c) Formacec corem Árida para os membrci do Conselho Tutelar 

d) Custeio cie despesas dos conselhe soa ineeentt ri ao exercicio de erres 
atribuloSes, inclusive cearias e ti unsporte, Quando necessário para 
deslocamento para outro munir:frau; • 

e) Transperte adie:siado, permanente e Miei. usei) pareeci exercido da função. 
Incluindo sua manutenção e; 

f) Segurança da sede e de todo o seu pci intento 

g) Processo .te escolha doa membros do Conselho Tu olor 

Seção 5111 

De Competi/teia 

Art. 44° - A competência acre determli ,ide: 

I - pelo domicilio dos pais ou remoer silvei. obser . ala a divisão geograhca 
entre es conselhos tutelares do mesmo os iniciei° nos termos da resolução do 
CMDCA: 

II - pelo legar onde esi encontre a crie los ou atinei 
responsável. 

1 .  - No.; casos de ato mencionei, ao compident 
açâo ou omissão, observadas as regras de cr iaSo. onti 

7..1Ya das medidas podara ser delegad 
peia ou responsável ou to local iinde 

ou adolescente. 

Seçilo 5111 

sente, a falta dos pais ou 

a autoridade do lugar da 
nanem e prevenção. 

a autoridade competente 
sedeanse a entidade nua 

‘-‘ OFICee 
ser et 

muzcielos rp 
Da Vacárscia 

Art. 45'- A ~diodo do cargo de conselheiro tutelar decorrerá de. 

I - renúncia; 

II - posse em cargo, emprego, furna* peleira ou particular remunerada, 
incompativel com o h orerio de funcionamento estabelecido nesta Lei; 

III -falecimento do conselheiro; 

IV - destituição; 

V - impossibeidade do exercicio da função. 

VI condenaçáo por sentença transitado em julgado pela prática de came 
que comprometa a aia doneidade moral, 

/krt. 46 - es Conselheiros Tutelares da Criança e do Adolescente sertto 
substituldos pelos suplentes noa tentantes Ca5.08' 

I - vacara a de cargo, 

11 fari,s do tituLir, 

III- licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias. 

§ 1* - O suplente, no efetivo exeraltio da função de Conselheiro Tutelar, terá 
os mesmos remires, vantagens e deveres de titular 

sr- Ors conselheiros suplentes Serão convocados de acordo com a ordem 
de votaçáo e eiesiberão remuneração proporcionei aos cias que atuarem no rega°, 
sem prejuízo da remuneraçáo dos titulares quando erre gozo de licenças e férias 
regulamenteree 

§ 3° - Nu cairo de inexistência de suplentes, caberá ao CMDCA realizar 
processo de escolhe suplementar para o preenchimento das vagas. 

§ 4. - A nornologação da candidatura de membros do Conselho Tutelar a 
cargos eletivos deverá implicar em afastamento do mandato, por incompatibitidade 
COrn o incercreo da função. 

Seção IX 

Doa Deveres 

Art. Ar - São deveras do conselheiro tutelar. 

I - exercer coro zelo e dedicação as sues atribuições. 

lie -ser leni ás -nstituiçõea: 

III - observar as normas legais e regulamentares: 

IV - atender com presteza ao publico em geral e ao Poder Público, prestando 
as informaçõeil requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo na forma da 
Lei: 

V - zelar lela economia do material e conservação do património público, 

VI- manter conduta compatível com a natureza da função que desempenha: 

VII - guardar, quando necessário, sigilo sobrei assuntos de que tomar 
conhecimentn 

VIII - ser essidee e pontual: 

IX - tratar Com urbanidade as pessoas: 

Seção X 

Doa Direito& 

ã.rt. 48. -A remuneração do Conselheiro Tutelar será correspondente ao valor 
de um salário /tinimo vigente no país. 

§ 1. A rem interação fixada não gera relação de emprego com a 
municipalidade não podendo, em nenhuma hipótese e sob qualquer titulo ou 
pretexto, exceder a pertinente ao funcionalismo municipal de nivel supenor. 

r- Srmdo eleito funcionário público municipal, fica-lhe facultado optar 
pelos vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de 
vencimentos. 

sr- Da remtineraçáo do conselheiro teteder, haverá descontos em favor do 
sistema preedencrino municipal quando se tratar da servidor do município; nos 
demais caso, fica o Executivo Municipal obrigado a proceder ao recolhimento ao 
sistema previdenciarie junto ao INSS 

§ 4. - Para efeito de descontos no pagamento do conselheiro tutelar no que 
couber, aplica-se o previsto na legislação municipal para o servidor. 

§ - Aos membros do Conselho Tutelar, apesar de reto terem vínculo 
ernpnagatIcio tom o PAunicipio de Monsenhor Nipelito - PI, será assegurado o direito 
a cobertura prevdeneetria; gozo de férias anuais remuneradas. acrescidas de 1/3 do 
valor da nerneneraelle mensal; licença maternidade; licença paternidade e 
gratificação natalina, (artigo 134 do Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme 
redação dada pela Lei ',2.69(3/21)12). 

(Continua na próxima página) 
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4 ex — Aos membros do Conselhc Tutelar também lerá assegurado o direito 
de licença para tratamento de saúde, na forma e de arrardo com os dltarnee de 
estatuto do servidor público municipal, opilo ido no que oouber e naquilo que não 
dispuser contrariamente esta Lei. 

§ T.  .0 Conselheiro que se desvincular do C arreceio Tutelar perceberá sua 
gratificação natalina proporcionalmente aos mese, de exercício. calculada sobre a 
remuneração do mas de afastamento. 

§ fle -A concesego de licença remune ada não pod ré ser dada a mata de 02 
(dois) conselheiros no, mesmo porfiado. 

§ - vedado o exercido de que klUer ato/dele remunerada durante o 
período da licença, sob pena de cassação da licença e der ituição da função. 

Art. 49. - O Conselheiro fará Jus a 30 :trinta) dias ri r férias a cada período de 
doze meses de efetivo exercido da função. 

Art. 50' - A Conselheira Tutelar gelionts terá direito a 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos de licença remunerada. a partir lo oitavo mrla i de gestação. 

§1*- Ocorrendo nascimento ereminte o a licença 1 ora início rio dia do parte, 

§ 2." - No caso de natimorto, a coneeereira será si ometicia a exame médico 
quando complementados tente dias do rate e, se considerada apta, retomará ao 
exerolcio da função. 

§ $" AE1 licenças previstes no come leste artigo seMo concedidas com o 
pagamento da remuneração. 

Art. 81° .. A licença paternidade ser conceeicla de forma remunerada ao 
conselheiro polo naacimento do filho, pol r prazo de oinoo dias, contado* do 
nascimento do filho. 

Art. 52° . Será concedida ao cor. relheiro ou a conselheira a licença 
remunerada para tratamento da saúde e p acidenta int serviço com base em 
parida médioa. 

Parigrafe Único - Pare a concelisão de licença, sonsrderaese acidente em 
serviço o dano tísico ou mental sofrido iielo Conselheiro e que se relacione com a 
exeroloio das suas atribuiçõee 

Art. 52. - O exercido efetivo da furokto pública c r conselheiro tutelar será 
considerado tempo cie a enriço público pa a or fina estabelecidos em lei, ia: 

1 - Sendo o conselheiro tutelar a >mirra nu empregado público municipal, o 
seu tempo do exerci oci da função será iene ido pare todos ou efeitos, exceto para 
proMoçao por rriene..irnente, 

ii - O retorno ao cariara emprego Ou lunralle res uercla, assim que findo o 
SOU Mandato. 

III - A contagem do tempo de serviço .ara todos et efeitos legara, podendo a 
Prefeiture arlenicipal firmar convertia coro .3 Poderes Estadual e Federal para 
permitir igual vartagern ao servidor público imeadual ou ter mal. 

-Art. 54. - Os recursos necessarkei à remuneração dos ~febres dos 
Conselhos Tutelaras. terão origem no Orem/lento do Municrplo, coes dotação 
cape-eira:a que nazi onere o Fundo Nairsoipal des Cireitos da Criança e do 
Adoiescente. 

Art 56. - Os Coneelherros Tutelai-tas ierac deado I diárias or, aruda de custo 
para assegurar a indenização de suas deo zesea pesar eia quando fora de seu 
montei-pio, participarem de eventos de romaraçáo, iiernenario*, conferencias, 
encontros e outras atividades semelha rtra, e mando nas alterações da 
representação do conselho 

Parágrafo Único - O Munolpio deve manter uni serviço de transporte dei 
criança ou adolescente para outro munir:feio, quando seer .aralmente rrÉárágsár.o Se. 
excePeronalmenie, o próprio conselheiro teta rir *compare ar a criança, as despesas 
com a criança, de qualquer forma devem ser dereeponseeilldade do Municiple., 

Seção II 

Mus Proibição* doa Con rolhorrori. 

Art. 543" - Ao Conselheiro Tutelar é mordido oi 

I - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar dura ree os expedientes salso 
quando em diligências ou por necessidade dr sei -aipo; 

II - recusar fé a documento pública,. 

III - opor essistência injustificada ao ar ramentc erviço; 

IV - delegar a pessoa que "ao s, aja membro do Conselho Tutelar o 
desempenho da atribuição que seja de sua ft iponsain ilida le; 

V - valer-se de tença° para logra provir to p05 5151 r ri de orarem: 

VI - receber comissões, presente cai vantagens de cagara:per espade, era 
razão de suas atribuições; 

VII -proceder de forma desidiosa 

VIII - exercer auaisquer atividades qt, sejam inconpativeis com o exercida 
da função e com O horário de trabalho, 

IX - exceder rio exercido da furoão, abusar.du de suas arribuiçaeis 
especifica.s. 

X -fazer propaganda politiceepartidariir no mar cicic de duas funções, 

A 

XII - aplicar medida prevista em Lei sem a prévia discussão e decIsão do 
Conselho Tutelai 

Seção XII 

Das Penalidades 

Art. 57 - O Conselheiro Tutelar responde civil. penai e administrativamente 
pelo exereitio irregular da sua função. 

Art 55- São penalidades disciplinares eplicavais aos membros do Conselho 
Tutelar: 

I - acivertértchre 

r„11 - suspensão. 

III - destituição da função 

Art. 59'-. Na aplicação das penalidades sertão consideradas a natureza e a 
gravidade da infração cometida, os danos que doia provierem, aa circamsbincias 
agravantes e atenuantes, e os antecedentes funcionais do conselheiro tutelar. 

Art. 80°- A advertência sere aplicada por escrito, nos casos do inobseivancia 
dos deveres previstos no artigo 47 desta Lei, que não justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 

Art. 61" A suspensão será aplicada em caso de reincidência nas latias 
punidas com advertilincia, não podendo exceder 90 (noventa) dias, 

Parágrafo Único - Durante o perlodo de suspensão. o Conselheiro Tutelar 
não recebera a respectiva remuneração. 

Art. er - O Conselheiro será destituída nos seguintes casos: 

- infração, no exercício das funções, das normas contidas na Lei n° 
8.068/00, 

II - oranoenaeão por crime ou contravenção penal incompatIvels com, o 
exercicio do função. tom decisão transitada em julgado; 

III - etentiono da função por parindo superior a 30 (trinta) dias; 

IV -ineas uid adia habitual injustificada, 

V - imorobirlade administrativa; 

VI -ofensa futica ern Serviço, Salvo em legitima defesa própria ou de outrem, 

VII - conduta mcompatível Otarn o exercido do mandato, 

VIII - exercido ilegal de cargos, empregos, funçOes públicas ou atividades 
privadas: 

IX - reincidem-tia airn duas faltas punidas com suspensão; 

X - exames. no ~reide de função, de modo a exorbitar de sua* atribuições. 
abusando da autoridade que lhe foi conferida; 

XI = exercer ou concorrer a cargo eletivo, 

XII -- receber a qualquer atuir, honorário no exercido de sua* funções, exceto . • 
os previstos por esta ler. 

XIII -exereer advocacia na comarca no segmento dos direitQ da criança e do 
adolescente: 

Xe/ - utilização do cargo e dos atribuições de conselheiro tutelar para 
obtencao de vantagem de qualquer natureza, em preveria próprio ou de outrem; 

XV - acurnuraçao ilegal de cargos. empregos OU funções públicas; 

XVI - ezercicie de ativtdadue politico-partidárias, 

Seção XIII 

DitiPn5coarro Administrativo Disciplinar 

Art. 53` - Qualquer servidor público ou cidadão que vier a ter ciência de 
irregularidade do Conselho Tutelar poderá tomar as providencias necessárias para 
sua imediata apuração pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, mediante sindicancia ou processo administrativo diriciplinar, 
assegurada ao acusado a ampla defesa e o contraditório. 

Art. 64° - Da sindicância, que não excederá o prazo de trinta dias, poderá 
retaliam 

-o arquivamento da denúncia; 

II -a aplicação da penalidade de advertência ou suspensão; 

III instauração de processo disciplinar. 

Art. 65.  - Como medida cautetar e a firn de que o conselheiro não venha 
interferir ria apuração de irregularidade, a pedido do CMDCA, poderá a autoridade 
competente determinar o seu afastamento do exercício da função. paio prazo de até 
sinta dias, servi prejuízo da rernuneraçac. 

Art. 66" - A qualquer tempo o Conselheiro Tutelar pode ter seu mandato 
(Continua na próxima página) 
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suepenso ou causado, no caso de deecumpi cnento : e si as atribuições, prática de 
atos ilícitos ou conduta ineompativel com a confiança cutor ,, adar pela comunidade. 

§ 1* - A. concluseee do procedimento ndministrativ a devem ser remetidas ao 
Conselho Municipal dou Direitos da Criança e do Mole ;cante, que, em plenária, 
deliberará acena da aplicação da penalidade de suspensão ou perda de mandato. 

§ - Aplicada a penalidade polo CMDCA, este declarará vago o cargo, 
quando for o caso. situaçáo em que sere convocado o p -imelro suplente, inclusive 
quando e suepensào exceder a 10 (dee) dias 

§ V - Quando a violação cometida oito Conselheiro Tutelar constituir licito 
penal caberá aos responsáveis pela apurtotto oferece, noticia de tal fato ao 
Ministério Pinico para as providências cabíveis. 

Art. 117° • - A representação de irreguieridecie pod srá C.el encaminhada por 
qualquer cidaderi, desde que escrita. fundam, lida e com indicação de provas. 

§ 1* - Os procedimentos adrnif isentem.. si eito iniciadora mediante 
representação por escrito, endereçado ao trcaldenls ck Conselho Municipal doa 
Direitos da Criança e de Adolescente. 

- As representações serão cheira Meei entre •)ie membros da Comissao 
Disciplinar por critério do distrrbu.çÔr1 começando peio representante 
governamental, depois para o representante das entalas ris não governamentais e 
por fim ao representante do Conselho Tutelar 

§ 3"- Recebida h ropresentaçao. selo aberto piam le 10 (dez) dias para que 
o Conselheiro Tutelar ou Conselheiro Wein pai doe Dire tos apresente sua defesa 
escrita, mediante notifiançao e cópia de repre.lentaçãe 

§ 4* - Será admtidir prova doountentr 1 pericial o/x.1i testemunhal, sendo que 
os depoimentos deverão ser reduzidos a tem- u. 

Art. eir - Fica criada urna Corresse; Disoipliear,,. irem o Objetivo de apear 
administrativamente, na forma da Lei Munir ioga e ri que lauer tempo. a prática de 
Infração disciplinar atribuida a oonselhe'ros tutelarei •4 Ofteitheirolt munadpals de 
direitos, que sere torrearde por 

I -Dl (iam) do/imanem municipal dq ri.'Oito$, 'entanto gOvesr namontelt 

11 - 01 (um) conseihelro municipal doa representante das 
erganizações neto goveinaillentaai 

III -01 ZUM) Conselhair° tutelar 

§ 1. - Os mtm,ros de Cemissão C.sciplinar Eief 110 escolhidos na primeira 
reunia° °Minaria de cedo ano, com deraçito de apenas uni ano. podendo eerisi 
membros ser reconduzido*. 

§ 2. - Nu mesma reunia° seilko eer arados us s iplentee dos membros da 
comissão que serio convocados nos cacos le falta, tu er estamento cio titular ou em 

situações especificas em que ao membro buir for mreeada a prática de infração 
admirristt ativa 

Art. 69" - Comissão Disciplinai terá t rei irdator, que conduzirá o 
procedimento de apuração de falta funcion Ji ou Ceincite ii inadequada, e ao final 
apresentará stm raleie:iria que será eubmeed r ene de mate Integrantes de comissão 
que poderini,f1Corier ou discordar do r testado, indi :ando qual a penalidade 
adequada. ' 

1' - As conclusees da sindicância idministrativs devem ser remetidas ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Cnançae rio Adolesce te. 

• - O ::.:ronselno Muni pal dos Dirieitos da criai ;a e do Adolescente, era 
plenária, deliberará aporeis da aplicação da peealidade cal vel. 

çaeitielc, y 
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Art. 70° - As despesas decorrentes desta e wrierho á conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento v4ern pode neto 3 Poder Executivo abrir 
créditos suplementeree OU adicionais, se (mocasf rio„eara a viabilização dos 
serviços de que tratem o artigo 4°, bem cor no para a e* truturação dos Conselhos 
Municipal de Direito e Tutelar. 

Art, 71° AplicJm-se aos Conselho ias luto laçar, naquilo que nen forem 
contrárias ao dieposto nesta Lei ou incomp tiveis com a natureza temporária do 
exercício da função, as disposições do i:_statuto doe Servidores Públicos do 
MUniCipio e da legislação correlata referent 1 ao direito ,fer petição e ao processo 
administrativo disciplinar 

Art. 72° - Ficam resguardadot os. atuais maadatos dos Conselheiros 
Municipais dos Direitos da Criança e dc Adeescente e do Conselho Tutelar desta 
Municlpio. e consequentemente as prerrogati,as dos mes nos. adquiridos anteriores 
à vigência desta Lei. 

Art. 73"- Esta Lei entra em vigor lie cilia de sue pis binação, revogando todas 
as disposições em contrário, em especial, eis Leis Munioipais de n.° 53 de 27 de 
outubro de 1990: Lei n' 88 de 14 de !unho te 1997 Lei n." 113 de 13 de meie da 
2000; Lei e.° 147 de 25 de fevereiro de 2003; Lei n.° 1".3 de 09 de novembro de 
2007: e, Lei ri.' 182 de 15 de março de 2008 

Gabinete do Prefeito Municipal de Menear hor HIpdilto - PI, 27 de abril de 2015. 
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DECRETO n° 11/2015 de 08 de maio de 2015 

\o °Fiei 
- % ai õo

6" MI/Z(1740S CP 

Institui o Conselho Murdcipal doe Direitos da Criança 
do Adolescente do município de Monsenhor 

(PI) a da °urrar, providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR 111POLITO. Estado do Paul, no uso das 
competencas que lhe confere a Lei Orgânica Municipal 

DECRETA 
Art. 1'. Fiza instituído o Conselho Municipal doe Direitos da Criança • do Adomacente do Municipe 
de Monsenhor Hipeite. composto por repnssenlação governamental e não governamental. cem a 
finalidade*, 

- Acompanhar e avaliar a politica municipal doa ~doe da criança • do adolescente propondo as 
medicam que julgarem necessárias: 

Art - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança • do Adolescente 11 ODITI posto de 

I - ride 8 (atol representantes sendo 4 (quatro) encana pele Poder Puleico e 4 (quatro) indicados por 
entidades não govemernentaa. 

ValMlfa Bezerra Policarpo 
Maria de Jesus Neta 
Francisca Asse dos Anjos 
Simoneide de lima Costa 
Arterite Cornes Uma 
Marin a nenen e ANes Polearão 
LuanaFernandos Bezerra 
Abona Findei Carvalho %acarto 
Francisco Sobrem Filio 
Matilde Maria Neta 

Kat* Cens Montan da Silva 
Adriana Gomes de Miúda 
Claudete Santos Pereira 
Francisca Vitória doe Anjos 

Josivan Jose Rodrigues 
Ana Unira isaito de Sousa 

Secretaria Municipal de Educação- Titular 
Secretaria Municipal de Educação -Suplente 
Secretaria MU niciped de Saúde - Titular 
Secretaria Municipal de Saúde - suplente 
Secretaria Municipal de Asa. Social-Titular 
Secretaria Municipal da Me. Social - Suplente 
Secretaria Meneia' de Cultura - Titular 
Departamento de Esporte e laser - Suplente 
Conselho Pastoral Igreja Caldeu - Titular 
Conselho Pastarei Igreja Caio& - Suplente 
Igreja Amardes te Dela - Titular 
Igreja Assembleia te Dera- Suplente 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais - Titular 
Sindicato doe Trabothadores Rurais Suplante 
Assodição Coe Peq. Pred. %Mit - reter 
Associação dos Peq. Prod. Rurais - Suplanto 

Art. 3. Revogado as disposições em contido este Decreto ente+ em viger na datada sua publicação, 
Publiquiese, Registre-se, e Cumpaese 

Gabinete do Prefeito Municipai de Monsenhor lepelte estado do Paul ao; 08 dá ralo de 2)15 

esTwoo DO Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 
AV. AO0S1INHO BARBOSA, N°420. CENTRO 
CNPP 01.6'2.392~01-65 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
O Município de Nossa Senhora de Nazaré — PI, através 
do seu Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade 
Pregão Presencial N°011/2015, do tipo Menor Preço, em 
02/06/2015 às 08:30h. Objeto: Contratação de empresa 
para a realização de serviços mecânicos nos veículos da 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Nazaré-PI. 
Recurso: Orçamento Geral do Município de 2015. Edital: 
Sede da Prefeitura. 

O Município de Nossa Senhora de Nazaré — PI, através 
do seu Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade 
Pregão Presencial N°012/2015, do tipo Menor Preço, em 
02/06/2015 às 10:00h. Objeto: Contratação de empresa 
para a divulgação de eventos. campanhas e demais 
publicidades através de carro de som, de interesse do 
Município de Nossa Senhora de Nazaré - Pl. Recurso: 
Orçamento Geral do Município de 2015. Edital: Sede da 
Prefeitura. 

Nossa Senhora de Nazaré (PI), 19 de maio de 2015. 
Alcione de Sousa Batista 

Pregoeiro 
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